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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO-SEMAF 
CNPJ/MF sob o nº 29.578.965/0001-48 
 

  
 

 
  1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E AUMENTO DE QUANTITATIVO 

 
INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
Nº020/2021 PARA ADITIVAR DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E AUMENTO DE QUANTITATIVO NOS TERMOS DA 
INEXIGIBILIDADE 009/2021 QUE ENTRE SI FAZEM, O 
MUNICÍPIO DE BELTERRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO E A EMPRESA DEBORAH JORDANNA 
COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
 

Por este instrumento de Aditivo de prorrogação de prazo e aumento de quantitativo de Contrato Nº 020/2021 de 
um lado o MUNICÍPIO DE BELTERRA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à VILA 
AMERICANA, N° 45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000 Belterra, Estado do Pará, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 029.578.965/0001-48, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento, Sr. Amarildo Rodrigues dos Santos, portador do RG Nº 1032875468 e inscrito no CPF/MF sob o 
número 442.093.632-00, Residente na Estrada Oito nº 73 bairro: Centro-Belterra-PA, a seguir denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 42..717.569/0001-12, com sede a Avenida Violeta, nº 952, 
sala A, Bairro Jardim Santarém, CEP: 68.030-340, Cidade: Santarém, Estado Pará, telefone (93) 99146-5067 e-
mail: deborah.costa@live.com, neste ato representado por Déborah Jordanna de Almeida Costa, inscrita na 
OAB/PA, 21.192, portador do RG nº 515536 PC/PA e CPF nº 010.716.422-19,celebram o presente 1º TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E AUMENTO DE QUANTITATIVO do contrato 020/2021, com 
fundamento no art. 58, e 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração de prazo e quantitativo 
(indicar se quantitativa ou qualitativa ou ambas), sob justificativa de contrato do Contrato nº 020/2021, relativo à 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVO, com fundamento art. 58 e 65 da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do prazo e valor): 
2.1 – Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato em 12 meses. 
2.2- Assim, o contrato que se encerra em 02/08/2022, passa a ter sua vigência prorrogada, passando assim, a 
contar de 03 de agosto de 2022 a 03 de agosto de 2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (Da Dotação Orçamentária): As despesas relativas aos exercícios subsequentes 
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício. 

EXERCICIO 2022: 
04.122.0002.2004.0000 3.3.90.35.00 001 001 0 1 00 

  



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO-SEMAF 
CNPJ/MF sob o nº 29.578.965/0001-48 
 

  
 

CLÁUSULA QUARTA (Do Pagamento): O valor do presente termo Aditivo é de R$70.800,00(setenta mil e 
oitocentos reais) valor que será somado ao contrato inicial que passará a ter o Valor global de R$ 141.600,00 
(cento e quarenta e um mil e seiscentos reais). 
CLÁUSULA QUINTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
CLÁUSULA SEXTA – (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Oficial dos municípios do Estado do Pará, correndo os encargos por 
conta do CONTRATANTE, e afixado no mural da Secretaria no período de 30 dias. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (TRÊS) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 

 
Belterra (PA), 01 de agosto de 2022 

 
 

____________________________________________. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________________. 
 

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ nº 42.717.569/0001-12 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: _______________________________________ 
                             _______________________________________                              

Digitally signed by AMARILDO RODRIGUES DOS 
SANTOS:44209363200 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=37435717000176, ou=Presencial, ou=Certificado PF 
A3, cn=AMARILDO RODRIGUES DOS SANTOS:44209363200

Digitally signed by DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AD:42717569000112 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=SANTAREM, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CNPJ A1, ou=23917962000105, ou=presencial, cn=DEBORAH JORDANNA COSTA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AD:42717569000112



                                                                                          

 
 

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

CNPJ. 01.612.652/0001-40 

 

 
1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E QUANTIDADE 

 
INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO 
DO CONTRATO Nº014/2021 PARA 
ADITIVAR DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E AUMENTO DE 
QUANTITATIVO NOS TERMOS DA 
INEXIGIBILIDADE 013/2021 QUE ENTRE 
SI FAZEM, O MUNICÍPIO DE PLACAS, 
ATRAVÉS DA CAMAR MUNICIPAL DE 
PLACAS  E A EMPRESA DEBORAH 
JORDANNA COSTA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
 

Por este instrumento de Aditivo de prorrogação de prazo e aumento de quantitativo 
de Contrato Nº 014/2021 de um lado o MUNICÍPIO DE PLACAS, com a 
interveniência da CAMARA MUNICIPAL DE PLACAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à RUA AMADOR LEMES PEREIRA, S/N , CENTRO, CEP 
68.138-000 PLACAS, Estado do Pará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.612.652/0001-40, neste ato representado pelo Presidente da câmara municipal 
de placas, Sra. Marcione Rocha Ribeiro, portadora do RG Nº 6084551 2ªvia  e 
inscrito no CPF/MF sob o número 000.965.672-32, Residente nesta cidade, a seguir 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DEBORAH 
JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 
nº 42..717.569/0001-12, com sede a Avenida Violeta, nº 952, sala A, Bairro Jardim 
Santarém, CEP: 68.030-340, Cidade: Santarém, Estado Pará, telefone (93) 99146-
5067 e-mail: deborah.costa@live.com, neste ato representado por Déborah 
Jordanna de Almeida Costa, inscrita na OAB/PA, 21.192, portador do RG nº 515536 
PC/PA e CPF nº 010.716.422-19,celebram o presente 1º TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E AUMENTO DE QUANTITATIVO do contrato 
020/2021, com fundamento no art. 58, e 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas 
alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a 
alteração de prazo e quantitativo, sob justificativa de contrato do Contrato nº 
014/2021, relativo à SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
ESPECIALIZADA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO, com 
fundamento art. 58 e 65 da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do prazo e valor): 
2.1 – Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato em 05 
meses. 



                                                                                          

 
 

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

CNPJ. 01.612.652/0001-40 

 

2.2- Assim, o contrato que se encerra em 02/08/2022, passa a ter sua vigência 
prorrogada, passando assim, a contar de 01 de agosto de 2022 a 31 de dezembro 
de 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (Da Dotação Orçamentária): As despesas relativas aos 
exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias 
respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 
EXERCICIO 2022: 
03.031.0001.2001.0000 3.3.90.39.00  
  
CLÁUSULA QUARTA (Do Pagamento): O valor do presente termo Aditivo é de R$ 
11.500,00 (onze mil e quinhentos reais valor que será somado ao contrato inicial 
que passará a ter o Valor global de R$ 39.100,00 (trinta e nove mil e cem reais). 
CLÁUSULA QUINTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais 
cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo. 
CLÁUSULA SEXTA – (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá 
seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Oficial dos 
municípios do Estado do Pará, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, 
e afixado no mural da Secretaria no período de 30 dias. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO 
em 03 (TRÊS) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que 
também assinam, para um só e mesmo efeito de direito. 
 
Belterra (PA), 01 de agosto de 2022 
 
 
 

____________________________________________. 
CAMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________________. 
DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ nº 42.717.569/0001-12 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: _______________________________________ 
                             _______________________________________                             

Digitally signed by MARCIONE ROCHA RIBEIRO:00096567236 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CPF A3, ou=VALID, ou=AR SOLIMOES CERTIFICADORA, ou=Presencial, 
ou=22759531000103, cn=MARCIONE ROCHA RIBEIRO:00096567236

Digitally signed by DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
AD:42717569000112 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=SANTAREM, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, ou=RFB e-CNPJ A1, ou=23917962000105, ou=presencial, cn=DEBORAH 
JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AD:42717569000112



 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

PODER EXECUTIVO 

Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento- SEMAF 
 CNPJ (MF) 29.578.965/0001-48 

 
 

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E AUMENTO DE QUANTITATIVO  

 

INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 006/2019, PARA ADITIVAR DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E AUMENTO DE 

QUANTITATIVO, NOS TERMOS DA 

INEXIGIBILIDADE Nº 004/2019 QUE ENTRE SI 

FAZEM, O MUNICÍPIO DE BELTERRA, ATRAVÉS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL de 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

E A DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA COSTA. 

 

Por este instrumento de Aditivo de prorrogação de prazo e aumento de quantitativo de Contrato Nº 006/2019, 

de um lado o MUNICÍPIO DE BELTERRA, com a interveniência da SECRETARIA  MUNICIPAL  

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ N° 

29.578.965/0001-48, com sede na Vila Americana, Estrada 01, n° 45, Bairro Centro, Belterra/Pa neste ato 

representada pela Secretária Sra. Luciane da Silva Ferreira, portadora do RG Nº 6333278 e inscrita no 

CPF/MF sob o número 007.705.952-27, residente na Travessa Onze, 121, Nova República, Santarém/PA, 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa física de DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA 

COSTA , inscrita no CPF n° 010.716.422-19, inscrita na OAB/PA 21.192, neste ato designada 

CONTRATADA, celebram o presente 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 

AUMENTO DE QUANTIDADE do contrato 006/2019 com fundamento no art. 58, e 65 da Lei nº 8.666, de 

1993 e suas alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração de prazo e 

quantitativo, sob justificativa de contrato continuado do Contrato nº 006/2019 relativo à CONTRATAÇÃO 

DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA JURÍDICA NA 

ÁREA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS com fundamento art. 58, e 65 

da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA -O acréscimo do objeto contratual resultará na alteração do valor do pagamento à 

CONTRATADA, devendo o CONTRATANTE pagar a quantia total aditivada de R$ 11.800,00 (onze mil, 

oitocentos reais), passando o contrato continuado a ter o valor Global reajustado, mantendo-se as demais 

condições de pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA (Da Dotação Orçamentária): As despesas relativas aos exercícios correrão por 

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no exercício de 2021.  

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO 

2.1 – Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato 

2.2- Assim, o contrato que se encerra em 31 de dezembro de 2020, passa a ter sua vigência prorrogada, 

passando assim, a contar de 31 de dezembro de 2020 a 13 de março de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 

estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser 

publicado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Oficial dos municípios do Estado do Pará, correndo 

os encargos por conta do CONTRATANTE, e afixado no mural da Secretaria no período de 30 dias. 



 
 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

PODER EXECUTIVO 

Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento- SEMAF 
 CNPJ (MF) 29.578.965/0001-48 

 
 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (TRÊS) vias de 

igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 

direito. 

 

 

Belterra (PA), 29 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

                                    

                                                                                                                                                                   

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: _______________________________________ 

 

                             _______________________________________                              

_____________________________ 

DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA COSTA 

CPF 010.716.422-19 
CONTRATADA 

_______________________________________ 

SECRETARIA  MUNICIPAL  ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

CNPJ N° 29.578.965/0001-48 
CONTRATANTE 

Digitally signed by DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA COSTA:01071642219 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=23917962000105, ou=presencial, 
cn=DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA COSTA:01071642219

LUCIANE DA SILVA 
FERREIRA:00770595227

Assinado de forma digital 
por LUCIANE DA SILVA 
FERREIRA:00770595227



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO-SEMAF 
CNPJ/MF sob o nº 29.578.965/0001-48 
 

  
 

 
 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REEQUILIBRIO FINANCEIRO 

 
INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
Nº020/2021, PARA ADITIVAR DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO E E REEQUILIBRIO FINANCEIRO NOS TERMOS DA 
INEXIGIBILIDADE 009/2021 QUE ENTRE SI FAZEM, O 
MUNICÍPIO DE BELTERRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO E A EMPRESA DEBORAH JORDANNA 
COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
 

Por este instrumento de Aditivo de prorrogação de prazo e reequilibrio financeiro de Contrato Nº020/2021, de um 
lado o MUNICÍPIO DE BELTERRA, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS E PLANEJAMENTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à VILA AMERICANA, N° 
45, BAIRRO CENTRO - CEP: 68143-000 Belterra, Estado do Pará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
029.578.965/0001-48, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento, Sr. Elivam Silva de Almeida, portador do RG Nº 3889687 e inscrito no CPF/MF sob o número 
740.792.802-97, Residente na Estrada Oito nº 73 bairro: Centro-Belterra-PA, a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 42.717.569/0001-12, com sede a Avenida Violeta, nº 952, sala A, Bairro 
Jardim Santarém, CEP: 68.030-340, Cidade: Santarém, Estado Pará, telefone (93) 99146-5067 e-mail: 
deborah.costa@live.com simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por Déborah Jordanna de 
Almeida Costa, inscrita na OAB/PA, 21.192, portador do RG nº 515536 PC/PA e CPF nº 010.716.422-19, 
celebram o presente 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REEQUILIBRIO FINANCEIRO do 
contrato 020/2021, com fundamento no art. 58, e 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações, que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração de prazo e 
reequilíbrio financeiro (indicar se quantitativa ou qualitativa ou ambas), sob justificativa de contrato do Contrato 
nº 020/2021, relativo à SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVO, com fundamento art. 58 e 65 da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do prazo): 
2.1 – Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato em 12 meses. 
2.2- Assim, o contrato que se encerra em 03/08/2022, passa a ter sua vigência prorrogada, passando assim, a 
contar de 03 de agosto de 2023 a 03 de agosto de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (valor ) 

Item Especificação técnica 
Uni 

Valor und 
Ajuste 

Valor 
ajuste 

Valor mensal 
c/ajuste 

Valor total  
aditivo  

Valor total do 
contrato c/ 

aditivo  

01 
Serviços consultoria 
especializada em licitações e 
contratos administrativos. 

 
mês 

R$ 
5.900,00 

 
2,31850% 

R$ 
136.79 

R$ 
6.036,79 

R$  
72.441,48 

R$  
214.041,48 

  



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 
PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO-SEMAF 
CNPJ/MF sob o nº 29.578.965/0001-48 
 

  
 

CLÁUSULA QUARTA (Do Pagamento): O valor do presente termo Aditivo é de R$72.441,48(setenta e dois mil 
quatrocentos e quarenta e um reais e quarenta e oito centavos) valor que será somado ao contrato inicial 
que passará a ter o Valor global de R$ 214.041,48(duzentos e quatorze mil, quarenta e um reais e quarenta e 
oito centavos) 
 

CLÁUSULA QUINTA (Da Dotação Orçamentária): As despesas relativas aos exercícios subsequentes 
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício. 

EXERCICIO 2023: 
04.122.0002.2004.0000  3.3.90.35.00 001 001 0 1 00 

 
CLÁUSULA SEXTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SETIMA– (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Oficial dos municípios do Estado do Pará, correndo os encargos por 
conta do CONTRATANTE, e afixado no mural da Secretaria no período de 30 dias. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (TRÊS) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 

 
Belterra (PA), 02 de agosto de 2023. 

                                 
                                                                                                                                                                   
 

____________________________________________. 
Elivam Silva de Almeida 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________. 
 

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ nº 42.717.569/0001-12 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: _______________________________________ 
                             _______________________________________                              
 

Digitally signed by ELIVAM SILVA DE 
ALMEIDA:74079280297 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=23917962000105, ou=presencial, cn=ELIVAM SILVA 
DE ALMEIDA:74079280297

DEBORAH JORDANNA COSTA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
AD:42717569000112

Digitally signed by DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE AD:42717569000112 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=SANTAREM, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ A1, 
ou=31014048000182, ou=videoconferencia, cn=DEBORAH 
JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
AD:42717569000112



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO-SEMAF 
CNPJ/MF sob o nº 29.578.965/0001-48 
 

  

 

 
  3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REEQUILIBRIO FINANCEIRO 

 
INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
Nº020/2021, PARA ADITIVAR DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO  E REEQUILIBRIO FINANCEIRO NOS TERMOS DA 
INEXIGIBILIDADE 009/2021 QUE ENTRE SI FAZEM, O 
MUNICÍPIO DE BELTERRA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO  E A EMPRESA DEBORAH JORDANNA 
COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

 
Por este instrumento de Aditivo de prorrogação de prazo e reequilibrio financeiro de Contrato Nº 020/2021, de um 
lado o MUNICÍPIO DE BELTERRA, com a interveniência da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Planejamento, com CNPJ. Nº 29.578.965/0001-48, sediada vila Mensalista, Belterra-PA, representada neste ato 
pela Sra Régia Eduarda da Silva Ferreira, brasileira, portadora do CPF nº 823.476.462-49, Secretaria Municipal 
de Administração, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DEBORAH 
JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA estabelecida na Avenida Violeta, nº 952, 
bairro Jardim Santarém CEP: 68.030-340 inscrita no CNPJ n° 42.717.569/0001-12 neste ato designada 
CONTRATADA, por seu representante, a Sra Deborah Jordanna de Almeida Costa, brasileira, portadora do CPF 
010.716.422-19, celebram o presente 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REEQUILIBRIO 
FINANCEIRO do contrato 020/2021, com fundamento no art. 58, e 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas 
alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração de prazo e 

reequilíbrio financeiro (indicar se quantitativa ou qualitativa ou ambas), sob justificativa de contrato do Contrato 
nº 020/2021, relativo à SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVO, com fundamento art. 58 e 65 da Lei nº 8.666/93, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (Do prazo ): 
2.1 – Este instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato em 12 meses. 
2.2- Assim, o contrato que se encerra em 03/08/2024, passa a ter sua vigência prorrogada, passando assim, a 
contar de 03 de agosto de 2024 a 03 de agosto de 2025. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA (VALOR ) 

Item Especificação técnica 
Uni 

Valor und 
Ajuste 

Valor ajuste 
Valor mensal 

c/ajuste 
Valor do 3° 

aditivo 
Valor total do 

contrato c/ 
aditivo  

01 
Serviços consultoria 
especializada em licitações 
e contratos administrativos. 

mes 
R$6.036,79  

10,655169
% R$ 643,21 

R$6.680,02 R$ 80.160,24 R$294.201,72 

  

CLÁUSULA QUARTA (Do Pagamento):  

4.1 O valor do presente termo Aditivo é de R$80.160,24 (oitenta mil, cento e sessenta reais e vinte e quatro 

centavos) valor este que somado ao contrato inicial que passará a ter o Valor global de R$ 294.201,72 o qual 

será pago da seguinte forma:  



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO-SEMAF 
CNPJ/MF sob o nº 29.578.965/0001-48 
 

  

 

Valor no exercício 2024: R$33.400,10 (trinta e três mil, quatrocentos reais e dez centavos) 

 

Valor no exercício 2025: R$46.760,14 (quarenta e seis mil, setecentos e sessenta reais e quatorze 

centavos) 

 

CLÁUSULA QUINTA (Da Dotação Orçamentária): As despesas relativas aos exercícios subsequentes 

correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 

exercício, havendo possibilidade de apostilamento de acordo com a lei 8.666/93 

EXERCICIO 2024  Ficha 13: 04.122.0002.2004.0000  3.3.90.35.00 001 001 0 1 00 

EXERCÍCIO 2025: 04.122.0002.2004.0000  3.3.90.35.00 001 001 0 1 00 

 

CLÁUSULA SEXTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SETIMA– (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Oficial dos municípios do Estado do Pará, correndo os encargos por 
conta do CONTRATANTE, e afixado no mural da Secretaria no período de 30 dias. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor para um só e mesmo efeito de direito. 

 
Belterra (PA), 01 de agosto de 2024. 

 
 

                                 
                                                                                                                                                                   
 
 
  

   _____________________________ 

DEBORAH JORDANNA COSTA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL 

CONTRATADA 

___________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN. FINANÇAS 

E PLANEJAMENTO  

CONTRATANTE 

REGIA EDUARDA DA 
SILVA 
FERREIRA:823476462
49

Digitally signed by REGIA EDUARDA DA SILVA 
FERREIRA:82347646249 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A3, ou=(EM BRANCO), ou=31014048000182, 
ou=presencial, cn=REGIA EDUARDA DA SILVA 
FERREIRA:82347646249 
Date: 2024.08.01 15:11:36 -03'00'

Assinado de forma digital por DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA 
COSTA:01071642219 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=31014048000182, 
ou=videoconferencia, cn=DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA 
COSTA:01071642219



                                                                                          
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

CNPJ. 01.612.652/0001-40 

 

 

 Rua Amador Lemes Pereira, s/n - Centro - CEP: 68138-000 - Placas -  Pará. 
E-mail  cmplacas@yahoo.com.br  Fone (93) 3552-1150 

www.placas.pa.leg.br 
 
 
 
 

 

CONTRATO Nº 014/2021 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS  
INEXIGIBILIDADE Nº 013/2021, QUE ENTRE  SI    
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE PLACAS E 
DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA: 

 
 

Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de Placas-PA através da 

CAMARA MUNICIPAL DE PLACAS, inscrita no CNPJ-MF, Nº 01.612.652/0001-40, com sede a Rua Amador 

Lemes Pereira, s/n - Centro - CEP: 68138-000, Placas-Pará, representado neste ato pela Sr. MARCIONE ROCHA 

REIBEIRO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Placas-PA, portador do CPF nº 

000.965672-36, portador do RG nº 6084551 2 via PC/PA, denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro 

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 

42..717.569/0001-12, com sede a Avenida Violeta, nº 952, sala A, Bairro Jardim Santarém, CEP: 68.030-340, 

Cidade: Santarem, Estado Pará, neste ato representado por Déborah Jordanna de Almeida Costa, inscrita na 

OAB/PA, 21.192, portador do RG nº 515536 PC/PA e CPF nº 010.716.422-19, rdoravante denominado 

CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - Do Objeto 

1.1.O presente instrumento tem por objeto SERVIÇOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 

LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

 

ITEM Especificação tecnica UNI VALOR UND VALOR TOTAL 

01 
SERVIÇOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 

LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

mês 
R$ 2.300,00 R$ 27.600,00 

 

CLÁUSULA II - Do Preço e das Condições de Pagamento 

2.1. O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor de R$ 2.300,00(dois mil e trezentos reais) 

mensais, perfazendo o valor global de R$ 27.600,00(vinte e sete mil e seiscentos ), que será pago em corrente do 

País até 30 dias a contar da certificação de que o produto ou serviço foi aceito, onde a nota fiscal será atestada 

pelo responsável do departamento recebedor competente. 

2.2 A despesa referente o exercício orçamentário de 2021 serão de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos), ficando 

o remanescente a ser pago no exercício orçamentário de 2022.  

2.3.Na hipotese de prorrogação prevista no subitem 3.1, da clausula III, o valor mensal da prestação de serviço 

será irreajustavel dentro da vigencia do contrato e será atualizado monetariamente, com vase na variaçãi 

acumulada, durante o período de 12(doze) meses, do IPCA do IBGE, que será atualizada como indexador para 

mensurar a inflaçãi oficial. 

 

CLÁUSULA III - Da Vigência 

3.1. A duaração do presente contrato sera de 12 (doze) meses contados da data de 02  de agosto de 2021 até 02 de 

agosto de 2022. 

3.2. O prazo de execução do presente contrato poderá ser porrrogado por iguais e sucessivos períodos, observados 

o limite de 60(sessenta) meses, conforme insicdo II do Art.57, da Lei 8.666/93, mediante acordo entre as partes 

por meio de termo aditivo, precedido da comprovação da presenta dos requisitos legais para hipóteses previstas. 

 

mailto:cmplacas@yahoo.com.br
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CLÁUSULA IV- Da Entrega do serviço 

4.1 O prazo de prestação de servicos será imediato, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 

Administração, através de requisição expedida pelo contratante. 

4.2 A suspensão de entrega do serviço somente poderá ocorrer nos termos do Art. 78, XV da lei 8.666/93. 

4.3 A entrega do serviço deverá ser realizada de acordo com o contante no projeto básico.. 

 

CLAUSULA V- RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas contratuais correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Público, do exercício 

orçamentário de 2021, sendo 11.500,00 (onze mil e quinhentos) cujo programa de trabalho e elemento de Despesa 

constará na Respectiva nota de empenho: 01.031.0001.2001.0000 3.3.90.35.00 100 10000 e 

01.031.0001.2001.0000 3.3.90.39.00  100 10000, ficando o restante obrigada ao ordenador fazer através de 

apostilamento no exercício orçamentário de 2021. 

5.2. A classificação orçamentário por onde correrá a despesa da contratação correrá pela indicação e reserva 

orçamentário do órgão contratante, podendo ser alterada, ou acrescentada a partir de apostila, de acordo com o 

exercício orçamentário em questão. 

 

CLÁUSULA VI - Do Reajustamento de Preço 

6.1. CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta ficarão irreajustáveis 

salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA VII - Das Obrigações 

 

7.1 DA CONTRATADA 

7.1.2 Fornecer os serviços no prazo previsto; 

7.1.3 Responder por todos os ônus referentes à entrega dos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, 

como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e Comerciais, que venham a incidir sobre o presente 

Contrato; 

7.1.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

7.1.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartições públicas, registros,publicações e 

autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, senecessário; 

7.1.6 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por 

motivos de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pelacontratante; 

 

7.2 DO CONTRATANTE 

7.2.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 

7.2.2 Fornecer os materiais necessarios para realização do serviço; 

7.2.3 Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objeto ora contratado, através do servidor 

determinando à  CONTRATADA  as  correções  que  julgar  oportunas,  para melhoria do mesmo, na forma da 

Lei8.666/93.  

 

CLÁUSULA VIII - Da Rescisão Contratual: 

8.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente, atendidas sempre a 

conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas no Art. 78 e 79 da Lei Nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

mailto:cmplacas@yahoo.com.br
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CLAUSULA IX – Da Alteração Contratual: 

9.1 Caso haja necessidade de alteração no Contrato, com acréscimos ou supressões em seu objeto, o mesmo poderá 

ser alterado com base no dispositivo legal constante no artigo 65, incisos e alíneas §1° ao 8°, todos da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA X- Das penalidades  
10.1 Advertência 

10.2 Multa variável de 2% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a critério da 

gestora do contrato  

10.3 Suspensão temporária de particular em licitação e inadimplemento do contrato com a administração por prazo 

não superior a 02 (dois)anos. 

10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto durarem os 

motivos determinados da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o Câmara municipal de 

Placas-PA. 

 

CLÁUSULA XI - Norma Aplicada: 

11.1 Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 8.666/93 e demais alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA XII – Do foro 

12.1Aplica-se o presente Contrato as regras estabelecidas no INEXIGIBILIDADE 013/2021  

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente instrumento, 

quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria gestora do Contrato. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias de 

igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 

 

Placas-PA, 04 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:1.____________________________________ 

 

 

                            2.____________________________________ 

________________________________________ 

CAMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

CONTRATANTE 

_____________________________________  
DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CONTRATADO 

Digitally signed by MARCIONE ROCHA RIBEIRO:00096567236 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=23917962000105, 
ou=presencial, cn=MARCIONE ROCHA RIBEIRO:00096567236

Digitally signed by DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
AD:42717569000112 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=SANTAREM, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil 
- RFB, ou=RFB e-CNPJ A1, ou=23917962000105, ou=presencial, cn=DEBORAH 
JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AD:42717569000112
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 42.717.569/0001-12 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:29:36 do dia 20/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/06/2025.
Código de controle da certidão: A467.776C.79D8.71D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.717.569/0001-12
Certidão nº: 206255/2025
Expedição: 03/01/2025, às 12:45:15
Validade: 02/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
42.717.569/0001-12, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DPV ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 16.828.420/0001-09, estabelecida na Rua Pirelli, nº 

1738, Sala 1, Bairro Salvação Santarém-PA, e-mail: construtoradpv@gmail.com, 

neste ato representado por Winglen Ferreira Meneses , inscrito no CPF: 

001.008.682-07,Sócio administrador. 

 

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 42..717.569/0001-12, com sede à Avenida 

Violeta, nº 952, sala A, Bairro Jardim Santarém, CEP: 68.030-340, Cidade: 

Santarém, Estado Pará, neste ato representado por Déborah Jordanna de 

Almeida Costa, inscrita na OAB/PA, 21.192, portador do RG nº 515536 PC/PA 

e CPF nº 010.716.422-19. 

CONTRATANTE(S): 

CONTRATADO: 

Cláusula 1ª:  O objetivo deste contrato é dar suporte jurídico ao cliente, atendendo suas 

necessidades legais, cabendo a advogada a prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria 

Jurídica no que se refere exclusivamente a treinamento e regularização de documentação 

empresarial para participação em licitações no âmbito na Lei 14.133/2021, nos termos da 

proposta em anexo 

QUAL OBJETIVO 

DESTE CONTRATO? 

OBRIGAÇÕES 

Cláusula 2ª: O Contratado fica obrigado a entregar finalizado o Contrato, conforme acordado 

na proposta em anexo. 
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4 

O contrato será considerado como finalizado quando realizado 

treinamento a equipe indicada pelo grupo empresarial. 

Após análise as documentações, serão solicitados apontamentos 

referente a habilitação empresarial para participação em licitações, esses 

que serão providenciados pela contratante.  

2.1 

2.2 

2.3 

A sugestão e/ou solicitação de tais modificações, bem como suas motivações 

deverão ser detalhadas e enviadas pelo cliente, por escrito, num prazo de até 

05 dias úteis da entrega da primeira versão. A advogada, por sua vez, enviará, 

pelo mesmo meio, sua análise jurídica quanto aos riscos e a viabilidade destas 

alterações, estando então o cliente ciente de tal situação. 

Cláusula 5ª. O cliente se obriga a apresentar ao advogado (a) todos os documentos e 

informações necessárias ao cumprimento deste contrato, quando solicitado. 

Cláusula 3ª. O advogado (a) se obriga a prestar seus serviços profissionais 

com toda honestidade, zelo e solicitude, obedecendo ao Código de Ética Profissional e aos 

princípios e regulamentos da Lei nº 8.906 de 04 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil); 

Cláusula 4ª: Os eventuais serviços extras de Advocacia, não previstos neste Contrato, como 

ajuizamento de ações de qualquer natureza e acompanhamento de processos judiciais não 

estão abrangidos por este instrumento serão cobrados separadamente, mediante contratos 

específicos.  

Atenção!! Havendo necessidade de apresentação de documentos pelo cliente, o prazo 

da consultoria será contado a partir da data da sua entrega, independentemente da 

data de assinatura do presente contrato. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Cláusula 6ª: Em remuneração aos serviços prestados, o cliente pagará, à título de 

honorários contratuais, o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais ), a ser pago da 

seguinte forma:  

Parcela única na finalização dos serviços 

 Parágrafo primeiro: Caso o pagamento seja realizado conforme o cliente concordar no 

dado momento.  

Parágrafo segundo: O atraso no pagamento dos honorários sujeitará o cliente a multa de 

2% (dois por cento) sobre o valor a ser pago, mais a incidência de juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês. 

Parágrafo terceiro: O índice de correção monetária incidente sobre os valores deste 

contrato será o IGP-M/FGV. 

DESISTÊNCIA  

Cláusula 7ª: O total dos honorários objeto deste 

contrato poderá ser exigido integralmente se o 

cliente desistir do negócio que almejava com o 

Contrato de Assessoria e Consultoria sem culpa 

do advogado. 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Cláusula 8ª:  As partes e testemunhas concordam 

e reconhecem como válida qualquer 

manifestação de vontade nesse contrato em 

formato eletrônico, ainda que não utilizem 

certificado digital. A formalização desse contrato 

será suficiente para a vinculação das partes, na 

forma do §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 

2.200-2/2001.  

 
FORO DE ELEIÇÃO 

Cláusula 9ª: As partes contratantes elegem o 

foro de Santarém/PA para eventual solução 

de quaisquer questões decorrentes da 

execução deste contrato. 

  



 

____________________________ 
Winglen Ferreira Meneses 

CPF: 001.008.682-07 
Sócio administrador 

DPV Engenharia e Serviços LTDA 
CNPJ nº 16.828.420/0001 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Déborah Jordanna de Almeida Costa 

OAB/PA 21.192 
Déborah Jordanna Costa Sociedade Individual de Advocacia  

CNPJ nº 42.717.569/0001-12 
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CONTRATO Nº 020/2021 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS  
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2021, QUE ENTRE  SI    
CELEBRAM O   MUNICÍPIO DE BELTERRA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DE 
BELTERRA E DEBORAH JORDANNA COSTA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
 

Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de BELTERRA 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Vila Americana, n° 45, Bairro Centro - CEP: 
68143-000, cidade Belterra, Estado do Pará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 29.578.965/0001-48, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, finanças e planejamento, Sr 
Amarildo Rodrigues dos Santos, portador do RG nº 1032875468 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
442.093.632-00, residente na Estrada Oito,  nº 73, bairro: Centro-Belterra-PA, denominada 
simplesmente CONTRATANTE, de outro DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 42..717.569/0001-12, com sede a Avenida Violeta, nº 952, sala A, 
Bairro Jardim Santarém, CEP: 68.030-340, Cidade: Santarem, Estado Pará, neste ato representado por 
Déborah Jordanna de Almeida Costa, inscrita na OAB/PA, 21.192, portador do RG nº 515536 PC/PA e 
CPF nº 010.716.422-19, rdoravante denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA I - Do Objeto 
1.1.O presente instrumento tem por objeto SERVIÇOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 
LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 
 

ITEM Especificação tecnica UNI VALOR UND VALOR TOTAL 

01 SERVIÇOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 
LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

mês 
R$ 5.900,00 R$ 70.800,00 

 
CLÁUSULA II - Do Preço e das Condições de Pagamento 
2.1. O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor de R$ 5.900,00(cinco mil e 
novecentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 70.800,00(setenta mil e oitocentos), que 
será pago em corrente do País até 30 dias a contar da certificação de que o produto ou serviço foi 
aceito, onde a nota fiscal será atestada pelo responsável do departamento recebedor competente. 
2.2 A despesa referente o exercício orçamentário de 2021 serão de R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e 
quinhentos), ficando o remanescente a ser pago no exercício orçamentário de 2022.  
2.3.Na hipotese de prorrogação prevista no subitem 3.1, da clausula III, o valor mensal da prestação 
de serviço será irreajustavel dentro da vigencia do contrato e será atualizado monetariamente, com 
vase na variaçãi acumulada, durante o período de 12(doze) meses, do IPCA do IBGE, que será 
atualizada como indexador para mensurar a inflaçãi oficial. 
 
CLÁUSULA III - Da Vigência 
3.1. A duaração do presente contrato sera de 12 (doze) meses contados da data de 02  de agosto de 
2021 até 02 de agosto de 2022. 
3.2. O prazo de execução do presente contrato poderá ser porrrogado por iguais e sucessivos períodos, 
observados o limite de 60(sessenta) meses, conforme insicdo II do Art.57, da Lei 8.666/93, mediante 
acordo entre as partes por meio de termo aditivo, precedido da comprovação da presenta dos requisitos 
legais para hipóteses previstas. 
 
CLÁUSULA IV- Da Entrega do serviço 
4.1 O prazo de prestação de servicos será imediato, de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Administração, através de requisição expedida pelo contratante. 
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4.2 A suspensão de entrega do serviço somente poderá ocorrer nos termos do Art. 78, XV da lei 
8.666/93. 
4.3 A entrega do serviço deverá ser realizada de acordo com o contante no projeto básico.. 
 
CLAUSULA V- RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1. As despesas contratuais correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Público, do 
exercício orçamentário de 2021, sendo R$ 29.500,00 (vinte e nove mil e quinhentos). cujo programa 
de trabalho e elemento de Despesa constará na Respectiva nota de empenho: 
04.122.0002.2004.0000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMAF, 3.3.90.35.00- SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA. Ficando o restante obrigada ao ordenador fazer através de apostilamento no 
exercício orçamentário de 2021. 
5.2. A classificação orçamentário por onde correrá a despesa da contratação correrá pela indicação e 
reserva orçamentário do órgão contratante, podendo ser alterada, ou acrescentada a partir de apostila, 
de acordo com o exercício orçamentário em questão. 
 
CLÁUSULA VI - Do Reajustamento de Preço 
6.1. CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta ficarão 
irreajustáveis salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA VII - Das Obrigações 
 
7.1 DA CONTRATADA 
7.1.2 Fornecer os serviços no prazo previsto; 
7.1.3 Responder por todos os ônus referentes à entrega dos serviços ora contratados, desde os 
salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e Comerciais, que 
venham a incidir sobre o presente Contrato; 
7.1.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE. 
7.1.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartições públicas, 
registros,publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, senecessário; 
7.1.6 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, 
salvo por motivos de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pelacontratante; 
 
7.2 DO CONTRATANTE 
7.2.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 
7.2.2 Fornecer os materiais necessarios para realização do serviço; 
7.2.3 Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objeto ora contratado, através do servidor 
determinando à  CONTRATADA  as  correções  que  julgar  oportunas,  para melhoria do mesmo, na 
forma da Lei8.666/93.  
 
CLÁUSULA VIII - Da Rescisão Contratual: 
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente, atendidas 
sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas no Art. 78 e 79 da Lei Nº. 
8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLAUSULA IX – Da Alteração Contratual: 
9.1 Caso haja necessidade de alteração no Contrato, com acréscimos ou supressões em seu objeto, 
o mesmo poderá ser alterado com base no dispositivo legal constante no artigo 65, incisos e alíneas 
§1° ao 8°, todos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA X- Das penalidades  
10.1 Advertência 
10.2 Multa variável de 2% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a 
critério da gestora do contrato  
10.3 Suspensão temporária de particular em licitação e inadimplemento do contrato com a 
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administração por prazo não superior a 02 (dois)anos. 
10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
durarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o 
Municipio de Belterra-PA. 
 
CLÁUSULA XI - Norma Aplicada: 
11.1 Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 8.666/93 e demais 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA XII – Do foro 
12.1Aplica-se o presente Contrato as regras estabelecidas no INEXIGIBILIDADE 009/2021  
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente 
instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria gestora 
do Contrato. 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 
 
Belterra, 02 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS:1.____________________________________ 
 
 
                            2.____________________________________ 

________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E PLANEJAMENTO DE BELTERRA  

CONTRATANTE 

_____________________________________  
DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CONTRATADO 

Digitally signed by DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA 
COSTA:01071642219 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=23917962000105, ou=presencial, cn=DEBORAH JORDANNA 
DE ALMEIDA COSTA:01071642219

Digitally signed by AMARILDO RODRIGUES DOS 
SANTOS:44209363200 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla v5, 
ou=37435717000176, ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 
cn=AMARILDO RODRIGUES DOS SANTOS:44209363200



 

ESTADO DO PARÁ 

República Federativa do Brasil 

Câmara Municipal de Trairão 
CNPJ: 10.221.828/0001-23 

 

CONTRATO Nº 001/2024 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO E 
DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA: 

 

Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de Trairão-PA 
através da CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 10.221.828/0001-23, situado 
à Avenida João Paulo II, nº 314, Bairro Bela Vista, Trairão-PA, representado neste ato presidente do 
Poder  Legislativo, Sr. ARIDELSON DE ALMEIDA, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 
lado à DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 
CNPJ nº 42..717.569/0001-12, com sede à Avenida Violeta, nº 952, sala A, Bairro Jardim Santarém, 
CEP: 68.030-340, Cidade: Santarém, Estado Pará, neste ato representado por Déborah Jordanna de 
Almeida Costa, inscrita na OAB/PA, 21.192, portador do RG nº 515536 PC/PA e CPF nº 010.716.422-
19, doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA I - Do Objeto 
1.1.O presente instrumento tem por objeto SERVIÇOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

 

ITEM Especificação técnica 
UNI VALOR 

UND 
VALOR TOTAL 

 
01 

SERVIÇOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM
 LICITAÇÕES E  CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. 

mês  

R$ 7.500,00 

 

R$ 82.500,00 

 
CLÁUSULA II - Do Preço e das Condições de Pagamento 

2.1. O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor de R$ 7.500,00(sete mil e 
quinhento reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 82.050,00(oitenta e dois mil e quinhentos 
reais ), que será pago em corrente do País até 30 dias a contar da certificação de que o produto ou 
serviço foi aceito, onde a nota fiscal será atestada pelo responsável do departamento recebedor 
competente. 

2.2.Na hipotese de prorrogação prevista no subitem 3.1, da cláusula III, o valor mensal da prestação 
de serviço será irreajustável dentro da vigência do contrato e será atualizado monetariamente, com 
base na variação acumulada, durante o período de 12(doze) meses, do IPCA do IBGE, que será 
utilizada como indexador para mensurar a inflação oficial. 

 
CLÁUSULA III - Da Vigência 
3.1. A duração do presente contrato será de 11 (onze) meses contados da data de 23 de fevereiro de 
2024  até 31 de dezembro de 2024. 
3.2. O prazo de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, observados o limite de 60(sessenta) meses, conforme inciso XVII do Art.6°, da Lei 
14.133/2021, mediante acordo entre as partes por meio de termo aditivo, precedido da comprovação 
da presença dos requisitos legais para hipóteses previstas. 
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República Federativa do Brasil 

Câmara Municipal de Trairão 
CNPJ: 10.221.828/0001-23 

 
 

CLÁUSULA IV- Da Entrega do serviço 

4.1 O prazo de prestação de serviços será imediato, de acordo com a necessidade da Câmara 
Municipal de Trairão, através de requisição expedida pelo contratante. 

4.2 A suspensão de entrega do serviço somente poderá ocorrer nos termos do Art. 138 da 
Lei 14.133/2021 

4.3 A entrega do serviço deverá ser realizada de acordo com o constante no projeto básico. 

 
CLÁUSULA V- RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1. As despesas contratuais correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Público, do 
exercício orçamentário de 2024, cujo programa de trabalho e elemento de Despesa constarão na 
Respectiva nota de empenho: 0101 – Câmara Municipal de Trairão- 01.031.0001.2001 – Manutenção 
da Câmara 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria. 
5.2.A classificação orçamentária por onde correrá a despesa da contratação correrá pela indicação e 
reserva orçamentário do órgão contratante, podendo ser alterada, ou acrescentada a partir de apostila, 
de acordo com o exercício orçamentário em questão. 

 
CLÁUSULA VI - Do Reajustamento de Preço 

6.1. O CONTRATANTE e o CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta ficarão 
irreajustáveis salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº. 14.133/2021 
e alterações posteriores. 
CLÁUSULA VII - Das Obrigações 

7.1 DA CONTRATADA 

7.1.2 Fornecer os serviços no prazo previsto; 

7.1.3 Responder por todos os ônus referentes à entrega dos serviços ora contratados, desde os 
salários do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e Comerciais, que 
venham a incidir sobre o presente Contrato; 

7.1.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE. 

7.1.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartições públicas, 
registros,publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário; 

7.1.6 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, 
salvo por motivos de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela contratante; 

7.1.7. Atender a todos requisitos da Lei de licitações e suas regulamentações; 

7.1.8. Conceder consultoria jurídica para o Licitante durante todo o Processo Licitatório, 

7.1.9. Elaborar as peças processuais necessárias à atendimento ao Cliente. 

7.1.10. Atuar Administrativamente com a finalidade de defesa em impugnação ao Edital, a partir de 
irregularidades previamente constatadas; 

7.1.11. Consultoria na resposta de Recurso Administrativo sobre as decisões da Comissão de agente 
de contratação, pregoeira e ordenador de despesas. 

7.1.12. Consultoria junto ao Tribunal de Contas dos municípios do Pará- TCM-PA em notificações, 
publicações e atendimentos de demandas referente a prestações de contas. 

7.1.13. Atendimento presencial e assessoria consultiva em atos da administração pública (fase interna) 
no tocante a licitações. 

7.2 DO CONTRATANTE 

7.2.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 

7.2.2 Fornecer os materiais necessários para realização do serviço; 
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7.2.3 Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objeto ora contratado, através do servidor 
determinando à CONTRATADA as correções que julgar oportunas, para melhoria do mesmo, na forma 
da Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA VIII - Da Rescisão Contratual: 
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente, atendidas 
sempre a conveniência administrativa e quando ocorrerem situações previstas no Art. 138 da Lei Nº.  
14.133/2021 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA IX – Da Alteração Contratual: 
9.1 Caso haja necessidade de alteração no Contrato, com acréscimos ou supressões em seu objeto, 
o mesmo poderá ser alterado com base no dispositivo legal constante no artigo 125 e 126, todos da 
Lei 14.133/2021 

 
CLÁUSULA X- Das penalidades 

10.1 Advertência 

10.2 Multa variável de 2% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a 
critério da gestora do contrato 

10.3 Suspensão temporária de particular em licitação e inadimplemento do contrato com a Câmara por 
prazo não superior a 02 (dois)anos. 

10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 
durarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o 
Câmara Municipal de Trairão-PA. 

 
CLÁUSULA XI - Norma Aplicada: 

11.1 Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 14.133/2021 e demais 
alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA XII – Do foro 

12.1Aplica-se o presente Contrato as regras estabelecidas no Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE n° 001/2024 
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Trairão, para dirimir os conflitos oriundos do presente 
instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Câmara Municipal de Trairão. 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 

 

Trairão-PA, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

____________________________________ 

Câmara Municipal de Trairão-PA 

Contratante 

___________________________________ 

Déborah Jordanna Costa Sociedade Individual 

de Advocacia 

CNPJ: 42.717.569/0001-12 

CONTRATADA 

 

Digitally signed by ARIDELSON DE 
ALMEIDA:49587358287 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=23917962000105, ou=presencial, 
cn=ARIDELSON DE ALMEIDA:49587358287

Digitally signed by DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE AD:42717569000112 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=SANTAREM, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ A1, 
ou=31014048000182, ou=videoconferencia, cn=DEBORAH 
JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
AD:42717569000112
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CONTRATO Nº 001/2023 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS  
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023, QUE ENTRE  SI    
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE PLACAS E 
DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA: 

 
 

Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de Placas-PA através da 

CAMARA MUNICIPAL DE PLACAS, inscrita no CNPJ-MF, Nº 01.612.652/0001-40, com sede a Rua Amador 

Lemes Pereira, s/n - Centro - CEP: 68138-000, Placas-Pará, representado neste ato pela Sr. GILMAR FREITAS 

DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Placas-PA, portador do CPF nº 

876.943.462-34, denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro DEBORAH JORDANNA COSTA 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 42..717.569/0001-12, com sede a Avenida 

Violeta, nº 952, sala A, Bairro Jardim Santarém, CEP: 68.030-340, Cidade: Santarem, Estado Pará, neste ato 

representado por Déborah Jordanna de Almeida Costa, inscrita na OAB/PA, 21.192, portador do RG nº 515536 

PC/PA e CPF nº 010.716.422-19, rdoravante denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - Do Objeto 

1.1.O presente instrumento tem por objeto SERVIÇOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 

LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

 

ITEM Especificação tecnica UNI VALOR UND VALOR TOTAL 

01 
SERVIÇOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 

LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

mês 
R$ 2.600,00 R$ 31.200,00 

 

CLÁUSULA II - Do Preço e das Condições de Pagamento 

2.1. O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor de R$ 2.600,00(dois mil e seiscentos reais) 

mensais, perfazendo o valor global de R$ 31.200,00(trinta e um mil e duzentos reais), que será pago em corrente 

do País até 30 dias a contar da certificação de que o produto ou serviço foi aceito, onde a nota fiscal será atestada 

pelo responsável do departamento recebedor competente. 

2.2 Na hipotese de prorrogação prevista no subitem 3.1, da clausula III, o valor mensal da prestação de serviço 

será irreajustavel dentro da vigencia do contrato e será atualizado monetariamente, com vase na variaçãi 

acumulada, durante o período de 12(doze) meses, do IPCA do IBGE, que será atualizada como indexador para 

mensurar a inflaçãi oficial. 

 

CLÁUSULA III - Da Vigência 

3.1. A duaração do presente contrato sera de 12 (doze) meses contados da data de 05  de janeiro de 2023 até 31 

de janeiro de 2023. 

3.2. O prazo de execução do presente contrato poderá ser porrrogado por iguais e sucessivos períodos, observados 

o limite de 60(sessenta) meses, conforme insicdo II do Art.57, da Lei 8.666/93, mediante acordo entre as partes 

por meio de termo aditivo, precedido da comprovação da presenta dos requisitos legais para hipóteses previstas. 

 

CLÁUSULA IV- Da Entrega do serviço 

4.1 O prazo de prestação de servicos será imediato, de acordo com a necessidade da Cârama Municipal de Placas, 

mailto:cmplacas@yahoo.com.br
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através de requisição expedida pelo contratante. 

4.2 A suspensão de entrega do serviço somente poderá ocorrer nos termos do Art. 78, XV da lei 8.666/93. 

4.3 A entrega do serviço deverá ser realizada de acordo com o contante no projeto básico.. 

 

CLAUSULA V- RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas contratuais correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Público, do exercício 

orçamentário de 2023, cujo programa de trabalho e elemento de Despesa constará na Respectiva nota de empenho: 

01.031.0001.2001.0000 3.3.90.35.00 100 10000 e 01.031.0001.2001.0000 3.3.90.39.00  100 10000, ficando o 

restante obrigada ao ordenador fazer através de apostilamento no exercício orçamentário de 2023. 

5.2. A classificação orçamentário por onde correrá a despesa da contratação correrá pela indicação e reserva 

orçamentário do órgão contratante, podendo ser alterada, ou acrescentada a partir de apostila, de acordo com o 

exercício orçamentário em questão. 

 

CLÁUSULA VI - Do Reajustamento de Preço 

6.1. CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta ficarão irreajustáveis 

salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA VII - Das Obrigações 

 

7.1 DA CONTRATADA 

7.1.2 Fornecer os serviços no prazo previsto; 

7.1.3 Responder por todos os ônus referentes à entrega dos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, 

como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e Comerciais, que venham a incidir sobre o presente 

Contrato; 

7.1.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

7.1.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartições públicas, registros,publicações e 

autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, senecessário; 

7.1.6 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo por 

motivos de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pelacontratante; 

 

7.2 DO CONTRATANTE 

7.2.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 

7.2.2 Fornecer os materiais necessarios para realização do serviço; 

7.2.3 Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objeto ora contratado, através do servidor 

determinando à  CONTRATADA  as  correções  que  julgar  oportunas,  para melhoria do mesmo, na forma da 

Lei8.666/93.  

 

CLÁUSULA VIII - Da Rescisão Contratual: 

8.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente, atendidas sempre a 

conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas no Art. 78 e 79 da Lei Nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

 

CLAUSULA IX – Da Alteração Contratual: 

9.1 Caso haja necessidade de alteração no Contrato, com acréscimos ou supressões em seu objeto, o mesmo poderá 

mailto:cmplacas@yahoo.com.br


                                                                                          
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

CNPJ. 01.612.652/0001-40 

 

 

 Rua Amador Lemes Pereira, s/n - Centro - CEP: 68138-000 - Placas -  Pará. 
E-mail  cmplacas@yahoo.com.br  Fone (93) 3552-1150 

www.placas.pa.leg.br 
 
 
 
 

 

ser alterado com base no dispositivo legal constante no artigo 65, incisos e alíneas §1° ao 8°, todos da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA X- Das penalidades  
10.1 Advertência 

10.2 Multa variável de 2% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a critério da 

gestora do contrato  

10.3 Suspensão temporária de particular em licitação e inadimplemento do contrato com a administração por prazo 

não superior a 02 (dois)anos. 

10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto durarem os 

motivos determinados da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o Câmara municipal de 

Placas-PA. 

 

CLÁUSULA XI - Norma Aplicada: 

11.1 Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 8.666/93 e demais alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA XII – Do foro 

12.1Aplica-se o presente Contrato as regras estabelecidas no INEXIGIBILIDADE 001/2023  

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente instrumento, 

quando não puderem ser dirimidos pela gestora do Contrato. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias de 

igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 

 

Placas-PA, 05 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:1.____________________________________ 

 

 

                            2.____________________________________ 

________________________________________ 

CAMARA MUNICIPAL DE PLACAS 

CONTRATANTE 

_____________________________________  
DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CONTRATADO 

Digitally signed by GILMAR FREITAS DA SILVA:87694336234 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR SOLIMOES 
CERTIFICADORA, ou=Presencial, ou=22759531000103, cn=GILMAR 
FREITAS DA SILVA:87694336234

Digitally signed by DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
AD:42717569000112 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=SANTAREM, ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ A1, ou=23917962000105, ou=presencial, cn=DEBORAH 
JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AD:42717569000112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO PARÁ 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Rurópolis 
CNPJ Nº 10.219.673/0001-90 

 
 

CONTRATO Nº 001/2023 
 
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS  
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023, QUE ENTRE  SI    
CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
RUROPOLIS E DEBORAH JORDANNA COSTA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
 

Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de Rurópolis-

PA através da CAMARA MUNICIPAL DE RUROPOLIS, inscrita no CNPJ sob o nº 10.219.673/0001-

90, situado à Avenida Brasil, 491, Centro, representado neste ato presidente do Poder Legislativo, Sr. 

ANDERSSON GUIMARÃES PINTO, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à 

empresa DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita 

no CNPJ nº 42..717.569/0001-12, com sede a Avenida Violeta, nº 952, sala A, Bairro Jardim Santarém, 

CEP: 68.030-340, Cidade: Santarem, Estado Pará, neste ato representado por Déborah Jordanna de 

Almeida Costa, inscrita na OAB/PA, 21.192, portador do RG nº 515536 PC/PA e CPF nº 010.716.422-

19, rdoravante denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA I - Do Objeto 

1.1.O presente instrumento tem por objeto SERVIÇOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 

LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. 

 

ITEM Especificação tecnica 
UNI VALOR 

UND 
VALOR TOTAL 

01 

SERVIÇOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA 

EM LICITAÇOES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. 

mês 

R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

 

CLÁUSULA II - Do Preço e das Condições de Pagamento 

2.1. O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor de R$ 2.500,00(dois mil e quinhento 

reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 30.000,00(trinta mil reais ), que será pago em corrente 

do País até 30 dias a contar da certificação de que o produto ou serviço foi aceito, onde a nota fiscal será 

atestada pelo responsável do departamento recebedor competente. 

2.2.Na hipotese de prorrogação prevista no subitem 3.1, da clausula III, o valor mensal da prestação de 

serviço será irreajustavel dentro da vigencia do contrato e será atualizado monetariamente, com vase na 

variaçãi acumulada, durante o período de 12(doze) meses, do IPCA do IBGE, que será atualizada como 

indexador para mensurar a inflaçãi oficial. 

 

CLÁUSULA III - Da Vigência 

3.1. A duaração do presente contrato sera de 12 (doze) meses contados da data de 06  de janeiro de 2023 

até 31 de dezembro de 2023. 

3.2. O prazo de execução do presente contrato poderá ser porrrogado por iguais e sucessivos períodos, 

observados o limite de 60(sessenta) meses, conforme insicdo II do Art.57, da Lei 8.666/93, mediante 

acordo entre as partes por meio de termo aditivo, precedido da comprovação da presenta dos requisitos 

legais para hipóteses previstas. 

 

CLÁUSULA IV- Da Entrega do serviço 

4.1 O prazo de prestação de servicos será imediato, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

de Administração, através de requisição expedida pelo contratante. 
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4.2 A suspensão de entrega do serviço somente poderá ocorrer nos termos do Art. 78, XV da lei 8.666/93. 

4.3 A entrega do serviço deverá ser realizada de acordo com o contante no projeto básico.. 

 

CLAUSULA V- RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas contratuais correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Público, do 

exercício orçamentário de 2023, cujo programa de trabalho e elemento de Despesa constará na 

Respectiva nota de empenho: 0101 – Câmara Municipal de Rurópolis- 01.031.0001.2001 – 

Manutenção da Câmara 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria. 

5.2.A classificação orçamentário por onde correrá a despesa da contratação correrá pela indicação e 

reserva orçamentário do órgão contratante, podendo ser alterada, ou acrescentada a partir de apostila, de 

acordo com o exercício orçamentário em questão. 

 

CLÁUSULA VI - Do Reajustamento de Preço 

6.1. CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta ficarão 

irreajustáveis salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº. 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA VII - Das Obrigações 

 

7.1 DA CONTRATADA 

7.1.2 Fornecer os serviços no prazo previsto; 

7.1.3 Responder por todos os ônus referentes à entrega dos serviços ora contratados, desde os salários 

do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e Comerciais, que venham a 

incidir sobre o presente Contrato; 

7.1.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE. 

7.1.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartições públicas, 

registros,publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, senecessário; 

7.1.6 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo 

por motivos de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pelacontratante; 

 

7.2 DO CONTRATANTE 

7.2.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento; 

7.2.2 Fornecer os materiais necessarios para realização do serviço; 

7.2.3 Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objeto ora contratado, através do servidor 

determinando à  CONTRATADA  as  correções  que  julgar  oportunas,  para melhoria do mesmo, na 

forma da Lei8.666/93.  

 

CLÁUSULA VIII - Da Rescisão Contratual: 

8.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente, atendidas 

sempre a conveniência administrativa e quando ocorrer situações previstas no Art. 78 e 79 da Lei Nº. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLAUSULA IX – Da Alteração Contratual: 

9.1 Caso haja necessidade de alteração no Contrato, com acréscimos ou supressões em seu objeto, o 

mesmo poderá ser alterado com base no dispositivo legal constante no artigo 65, incisos e alíneas §1° ao 

8°, todos da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA X- Das penalidades  
10.1 Advertência 

10.2 Multa variável de 2% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a 

critério da gestora do contrato  

10.3 Suspensão temporária de particular em licitação e inadimplemento do contrato com a administração 

por prazo não superior a 02 (dois)anos. 

10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto 

durarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o 

Câmara municipal de Rurópolis-PA. 

 

CLÁUSULA XI - Norma Aplicada: 

11.1 Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 8.666/93 e demais alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA XII – Do foro 

12.1Aplica-se o presente Contrato as regras estabelecidas no INEXIGIBILIDADE 001/2023  

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir os conflitos oriundos do presente 

instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria gestora do 

Contrato. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) 

vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 

 

Ruropolis-PA, 06 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:1.____________________________________ 

 

 

                            2.____________________________________ 

________________________________________ 
CAMARA MUNICIPAL DE RUROPOLIS 

CONTRATANTE 

_____________________________________  

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CONTRATADO 

Digitally signed by ANDERSSON GUIMARAES PINTO:97730939215 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=23917962000105, 
ou=presencial, cn=ANDERSSON GUIMARAES PINTO:97730939215

Digitally signed by DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA 
COSTA:01071642219 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=23917962000105, ou=presencial, 
cn=DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA COSTA:01071642219
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CONTRATO Nº 02/2024

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
RURÓPOLIS E DEBORAH JORDANNA COSTA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA:

Instrumento de Contrato Administrativo, que entre si celebram, de um lado o Município de
Rurópolis-PA através da CÂMARA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, inscrita no CNPJ sob o nº
10.219.673/0001-90, situado à Avenida Brasil, 491, Centro, representado neste ato presidente do Poder
Legislativo, Sr. GUTO DA SILVA TOUTA, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado
à DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no
CNPJ nº 42..717.569/0001-12, com sede à Avenida Violeta, nº 952, sala A, Bairro Jardim Santarém,
CEP: 68.030-340, Cidade: Santarém, Estado Pará, neste ato representado por Déborah Jordanna de
Almeida Costa, inscrita na OAB/PA, 21.192, portador do RG nº 515536 PC/PA e CPF nº
010.716.422-19, doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das Cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA I - Do Objeto
1.1.O presente instrumento tem por objeto SERVIÇOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

ITEM Especificação técnica UNI VALOR
UND VALOR TOTAL

01
SERVIÇOS CONSULTORIA ESPECIALIZADA
EM LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS.

mês
R$ 2.500,00 R$ 30.000,00

CLÁUSULA II - Do Preço e das Condições de Pagamento
2.1. O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor de R$ 2.500,00(dois mil e
quinhento reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 30.000,00(trinta mil reais ), que será pago
em corrente do País até 30 dias a contar da certificação de que o produto ou serviço foi aceito, onde a
nota fiscal será atestada pelo responsável do departamento recebedor competente.
2.2.Na hipotese de prorrogação prevista no subitem 3.1, da cláusula III, o valor mensal da prestação de
serviço será irreajustável dentro da vigência do contrato e será atualizado monetariamente, com base na
variação acumulada, durante o período de 12(doze) meses, do IPCA do IBGE, que será utilizada como
indexador para mensurar a inflação oficial.

CLÁUSULA III - Da Vigência
3.1. A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses contados da data de 06 de janeiro de 2024
até 31 de dezembro de 2024.
3.2. O prazo de execução do presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
observados o limite de 60(sessenta) meses, conforme inciso XVII do Art.6°, da Lei 14.133/2021,
mediante acordo entre as partes por meio de termo aditivo, precedido da comprovação da presença dos
requisitos legais para hipóteses previstas.
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CLÁUSULA IV- Da Entrega do serviço
4.1 O prazo de prestação de serviços será imediato, de acordo com a necessidade da Câmara Municipal
de Rurópolis, através de requisição expedida pelo contratante.
4.2 A suspensão de entrega do serviço somente poderá ocorrer nos termos do Art. 138 da Lei
14.133/2021
4.3 A entrega do serviço deverá ser realizada de acordo com o constante no projeto básico.

CLÁUSULA V- RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5.1. As despesas contratuais correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento Público, do
exercício orçamentário de 2023, cujo programa de trabalho e elemento de Despesa constarão na
Respectiva nota de empenho: 0101 – Câmara Municipal de Rurópolis- 01.031.0001.2001 –
Manutenção da Câmara 3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria.
5.2.A classificação orçamentária por onde correrá a despesa da contratação correrá pela indicação e
reserva orçamentário do órgão contratante, podendo ser alterada, ou acrescentada a partir de apostila,
de acordo com o exercício orçamentário em questão.

CLÁUSULA VI - Do Reajustamento de Preço
6.1. O CONTRATANTE e o CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta ficarão
irreajustáveis salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº. 14.133/2021
e alterações posteriores.
CLÁUSULA VII - Das Obrigações
7.1 DA CONTRATADA
7.1.2 Fornecer os serviços no prazo previsto;
7.1.3 Responder por todos os ônus referentes à entrega dos serviços ora contratados, desde os salários
do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e Comerciais, que venham a
incidir sobre o presente Contrato;
7.1.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE.
7.1.5 Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos produtos, inclusive licença em repartições públicas,
registros,publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
7.1.6 Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido,
salvo por motivos de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela contratante;
7.1.7. Atender a todos requisitos da Lei de licitações e suas regulamentações;
7.1.8. Conceder consultoria jurídica para o Licitante durante todo o Processo Licitatório,
7.1.9. Elaborar as peças processuais necessárias à atendimento ao Cliente.
7.1.10. Atuar Administrativamente com a finalidade de defesa em impugnação ao Edital, a partir de
irregularidades previamente constatadas;
7.1.11. Consultoria na resposta de Recurso Administrativo sobre as decisões da Comissão de agente de
contratação, pregoeira e ordenador de despesas.
7.1.12. Consultoria junto ao Tribunal de Contas dos municípios do Pará- TCM-PA em notificações,
publicações e atendimentos de demandas referente a prestações de contas.
7.1.13. Atendimento presencial e assessoria consultiva em atos da administração pública (fase interna)
no tocante a licitações.
7.2 DO CONTRATANTE
7.2.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento;
7.2.2 Fornecer os materiais necessários para realização do serviço;
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7.2.3 Acompanhar e supervisionar a perfeita execução do objeto ora contratado, através do servidor
determinando à CONTRATADA as correções que julgar oportunas, para melhoria do mesmo, na
forma da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA VIII - Da Rescisão Contratual:
8.1 Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, ou bilateralmente, atendidas
sempre a conveniência administrativa e quando ocorrerem situações previstas no Art. 138 da Lei Nº.
14.133/2021 e alterações posteriores.

CLÁUSULA IX – Da Alteração Contratual:
9.1 Caso haja necessidade de alteração no Contrato, com acréscimos ou supressões em seu objeto, o
mesmo poderá ser alterado com base no dispositivo legal constante no artigo 125 e 126, todos da Lei
14.133/2021

CLÁUSULA X- Das penalidades
10.1 Advertência
10.2 Multa variável de 2% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a
critério da gestora do contrato
10.3 Suspensão temporária de particular em licitação e inadimplemento do contrato com a Câmara por
prazo não superior a 02 (dois)anos.
10.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal, enquanto
durarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o
Câmara Municipal de Rurópolis-PA.

CLÁUSULA XI - Norma Aplicada:
11.1 Aplica-se o presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal 14.133/2021 e demais
alterações posteriores.

CLÁUSULA XII – Do foro
12.1Aplica-se o presente Contrato as regras estabelecidas no Processo Administrativo de
INEXIGIBILIDADE n° 001/2024
12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Rurópolis, para dirimir os conflitos oriundos do presente
instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Câmara Municipal de Rurópolis.
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três)
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.

Rurópolis-PA, 08 de janeiro de 2024.

TESTEMUNHAS:1.____________________________________
2.____________________________________

Digitally signed by GUTO DA SILVA TOUTA:81325371220 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-
CPF A3, ou=(EM BRANCO), ou=23917962000105, ou=presencial, cn=GUTO DA 
SILVA TOUTA:81325371220

Digitally signed by DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA COSTA:01071642219 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=31014048000182, ou=videoconferencia, cn=DEBORAH JORDANNA DE ALMEIDA 
COSTA:01071642219



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1º de janeiro de 1980, até a presente data, em face de DEBORAH JORDANNA 

COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME, CNPJ 42.717.569/0001-12, residente 

em AV. VIOLETA, 952 - AEROPORTO VELHO - 68.030-340 - SANTAREM/PA, NADA CONSTA  

na Justiça Estadual de 1º grau, 2º grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará,  referente 

a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a).

Observações:

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.

2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 

devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 

prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE SANTAREM

COMARCA DE SANTARÉM

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

VICENTE RODRIGUES FILHO

quinta-feira, 9 janeiro, 2025

1

Válida até 09/04/2025 00:00:00

CONTROLE: 01091412012903

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

Libra (vicente.filho)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

09/01/2025  14:19:58

VICENTE 
RODRIGUES 
FILHO:104282
16234

Assinado de forma 
digital por VICENTE 
RODRIGUES 
FILHO:10428216234 
Dados: 2025.01.09 
14:21:06 -03'00'



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.717.569/0001-12
Razão

Social: DEBORAH JORDANNA COSTA SOC INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço: AV VIOLETA 952 / JARDIM SANTAREM / SANTAREM / PA / 68030-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025

Certificação Número: 2024122004555722198280

Informação obtida em 03/01/2025 12:44:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/01/2025, 12:44 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.717.569/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/05/2021

 
NOME EMPRESARIAL
DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

 
LOGRADOURO
AV VIOLETA

NÚMERO
952

COMPLEMENTO
********

 
CEP
68.030-340

BAIRRO/DISTRITO
AEROPORTO VELHO

MUNICÍPIO
SANTAREM

UF
PA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DEBORAH.COSTA@LIVE.COM

TELEFONE
(93) 9136-5067

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/05/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/01/2025 às 12:50:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

03/01/2025, 12:50 about:blank

about:blank 1/1



:Y
Déborah Jordanna Costa

Sociedade lndrvidual de Àdvocacia

- -
CONTRATO SOCIAI DA SOCIEDÁDE INDI!'IDUAI DE ADVOCACIA

''DEBORÂHJORDÁNNA C()S] i\ SOCII-.DÀDE rNDrvrDUÂL DL ÀDVOCÀCr-{"

Déborah _Jordanna de Almeida Costa, brasileira, solteira, inscrito na Ordem dos Advogados clo Brasil, Seçã,-r do
Estado do Pará, Subseçào Santarem, sob o n". 21..1.92 e no CPF sob o o" 010.776.422-19, residenre e

dcrmicüado na ,Lvenida Violeta, n" 952, bairo )ardim Santarém CEP: rr8.0l0-340, na cidacle Santarém, Estacio
Pará, endereço eletrônico deborah.costa@Jive.com e telefone: (93) 99136-5061, resolvc constiruir Sociedade

lndir.idual de Âdvocaci4 doravante designacla simplesmente "Sociedade", que se regerá pela [.ei n" 8.906/94,
pclo Regulamento Gera1 da ,{<t ocacia, pelo Provimento r" 112/2006 do Conselho Fecleral da Ordem clos

Àdvoeados do Brasil e demais ÍegÍamentos aplicáveis, e pelos seguiírtes termos e condições:

CItrIUSULA PRIMEIRÁ - RÁzÃo soCIaT
Â sociccladc uúLtzarâ a razã.o social DÉBORAH JORDÁNNÀ COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL
DEÂDYOCACIÀ

CI,IUSULA SEGUNDÂ - SEDE
À Sociedade tem sede na cidade de Santarém, no Estado do Pará, em Avenida Violeta, Sala A, n" 952,Bakro

Jardim Santarém, CEP 68.030-340.

Parâgrafo Único - À Socieclade poclerá a qualquer tempo, abú ou fechar fllial ou outra dependência,
mediante aLteraçâo do ato constituúvo, devidamente assinada pelo titular da empresa.

CLAUSUI.A TERCEIRA - OBIETO
A Sociedacle tem como objeto o exercício da advocacia, senclo vedada a consecução de qualqu€r ouffa
atividade.

CL|USULA QUARTA- PRÂZO
C) prazo de duraçào é indeterminado, tendo iniciado em 19 de abril de 2021.

CL(USULA QUINTA - CÂPITAI SOCIÀL
O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), diúdido em
100.000 (cem mil) quotas, com r-alor nominal de R$ 1,00 (um real), caàa, totalmente integralizado neste ato
em moeda cortente do pís.

CI,I|USULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR
A respcinsabilidade do titular é limitada ao capital social.

Parágraítt 1" - \o exercíçio da advocacia com o uso da razào social, o tidar responde subsidiária e

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão, sem prejúzo da sua respomabüdade
disciplinar.
Parágraío 2" - Nas procurações outorgadas pelos cJjentes serão nomeados o sócio e a Sociedade, fazendo
conter o número de inscrição na ()rdem dos Âdrogados do Brasil do titular e da sociedade.

CIÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO
A administração social cabe unicamente ao titular dâ Sociedade.

Parágrafo Uruco - O tinrlar poderá delegar funções próptias da administração operacional a ptofissionais
çontratados para esse fim.

l,':
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CLÀUSUI-A OITAYA - RESULTÂDOS PATRIMONIÂIS
() cxetcício social corresponde ao ano civil. Ào final de cada erercício, levantar-se-á b
Sociedade e se apurarào os resultados, cabendo ao tinüar, os lucros ou perdas apuradas.

clriusulÂ NoNA - ExrINÇÃo DÂ socrEDÁDE

alanço patri

l.-/



Déborah Jordanna Costa
Sociedade Indrvidual de Àdvocacia

V.U

Santarém-PÀ, 19 de abril de 2()21

Débo dc eida Costa

OÂB/PA 21.192
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A Sociedade será dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus haveres setá

apurado e üquidado com base na situação patrimonial da empres4 à data da resoluçâo, r'etificada cm balanço

especialmentc Ievantado.

CLí,USUI.A DÉCIMA - FORO
Pam todas as questões oriundas deste contrato, âca eleito, com exclusão de qualquer outro, o foro da cidade

de Santarém, Estado do Paú.

CIÁUSULA DECIMA PRIMEIRÂ - DECIÁRAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O tituLar da Socicdadc dcclara, sob as pcnas da lci, quc não cstá suicito a qualqucr hipótcsc dc

incompatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia ou para consriruir esta Sociedade. Declara,

ainda, que não participa de nenhuma outra Socieciade de Aclvogadrrs ou Sociedade Individual de Âdr«rcacia

inscrita nesta seccional e que não está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta

Sociedade.
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CERTIDÃO

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA fOi

deferido pela Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - Seçào Pará em

L4/05/2021. data em qLre teve seu registro lavrado sob o t'r! 01856/2OZl no Livro

n'r 29, fls. 69/70, de Sociedade de Advogados, sendo arquivada uma cópia clo

registro cla sociedade neste Setor de lnscrição da 0AB-PA. Belém, 24 de Inaio cie

2021..

NA tOU
V residente da OAB/PA

C
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PÂRÁ

CERTIDÂO NQ 0942/2021 _ S.I

Prot. r'tq5433220 2l -0

Eu, CRISTINA SIIVIA ATVES LoURENÇO,

Vice Presidência da ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIT - SEÇÀO DO

PARÁ, nos termos da Lei.

CERTIFICO que foi deferido o pedicio de

Registro da Sociedade de Advocacia denominada "DEBORAH JORDANNA COSTA

SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA" de nq 01,856/2021, nos seguintes

teTmos: .,CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ,.DÉBORAH

IORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA" Déborah Jorclanna de

Alnreida Costa, brasileira, solteira, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do

Estado do Pará, Subseção Santarénr, sob o no. 21.1,92 e no CPF sob o ne 070.716.422-19,

residente e domiciliado na Avenida Violeta, nq 952, bairro lardim Santarént CEP; 68.030-

340, na cidade Santarém, Estado Pará, endereço eletrônico cieborah.costa Gllive.com e

telefone: (93) 99136-5067, resolve constituir Socieclade Individual de Advocacia,

doravante clesignada simplesmente "Sociedade", que se regerá pela Lei nq 8.906/94, pelo

Regulanrento Geral da Advocacia, pelo Provimento np 172/2006 do Conselho Federal da

ordem dos Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, e pelos seguintes

rermos e condições: CIÁUSULA PRIMEIRA - RAZÀO SoclAL A Sociedade utilizará a

IAZãO SOCiAI DÉBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

CIÁUSUIA SEGUNDA - SEDE A Sociedade tem sede na cidade de Santarém, no Estado do

Pará, em Avenida Violeta, Sala A, nq 952, Bairro lardim Santarém, CEP 68.030-340.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da

empresa. CLÁUSULA TERCEIRA - OBIETO A Sociedade tem como objeto o exercício da

advocacia, senrlo vedada a consecução de qualquer outra atividade. CLÁUSULA QUARTA -
PRAZO O prazo de duração é indeterminado, tendo iniciado em 19 de abril de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL O capital social, inteiramente subscrito e

integralizado, é de R$ 100.000,00 (cem ntil reais), dividido eni 100.000 (cenr ntil) quotas,

com valor norninal de R$ i,00 (urn real), cada, totalmente integralizado neste âto enl

II]OCdA CO|IENtE dO PAíS. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TITULAR A

lesponsabiliclade do titular é limitada ao capital social. Parágrafo 1q - No exetcício cla

advocacia com o uso da razão social, o titular responde subsidiária e ilimitadanrente pelos

danos causados aos clientes, por açào ou omissão, sem prejuízo da sua responsabilidade

disciplinar. Parágrafo 2a - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão nomeados o

sócio e a Sociedade, fazendo conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do

P.aÇa Baráo do Rio Bíanco 93 - Belem-PA. CEP:66 015-060 Fone: 4006"8600 Fax 4006-8603
Home pêge. ,y!!Loibp? sry,!tf
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Brasil do titulâr e da sociedâde. CLÁIISULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÂO A admirristraçào

social cabe unicamente ao titulal rla Sociedacie. Parágrafb Único - O titular poclerá

delegar funçoes próprias da administração operacional a profissionais contratados

para esse fim. CLÁUSULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS O exercício

social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, levantar-se-á balanço

patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, os lucros

ou perdas apuradas. CIÁUSUIA NONA - ExTINÇÀo DA S0CIEDADE A Socieriade

será dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o valor de seus

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da enrpresa, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. CLÁUSUIA

DÉCIMA - FORO Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com

exclusão de qualquer outro, o foro da cidade de Santarém, Estado do Pará.

ctÁusulA DÉctMA PRIMEtRA - DECLARAÇÃo DE DEstMpEDIMENTo o rftutar

da Sociedacle cleclara, sob as penas da lei, que não está sujeito a qualcluer hipótese

de inco rnpatibilidade ou impedimento para o exercício da advocacia orr para

constituir esta Sociedade. Declara, ainda, que não participa de nenhuma outra

Sociedade de Advogados ou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta

seccional e clue não está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de

constituir esta Sociedade. Santarem-PA, 19 de abril de 2021. aal Déborah Jordanna
de Almeida Costa OAB/PA 21..192 Testemunhas: Nome: Flora Aparecida de

Almeida Costa ldentidad e:2972631 PCIPA CPF: 636.472.062-53; Nome: Antonio

Martins dos Santos Junior ldentidade:2 890884 PC/PA CPF:661. 235.502-68." Este

Registro de Contrato de Sociedade foi deferido pela Cânrara Especial da Ordenr dos

Advogados do Brasil - Seção Pará em 14/05/2021. data em que teve seu regisrro

lavrado sob o nQ 0185612021 no Livro ne 29, fls. 69/70 de Sociedade de

Advogados, sendo arquivada uma cópia do registro da sociedade neste SL.tor dc

Inscriçâo da OAB-PA. Belém, 24 de maio de 2021..

INA LOU o
esidente da OAB/P

PraÇa Bêrâo do Rio B.anco 93 - Belem-PA. CEP 66 01 5-060 Fone 4006"8600 Fax. 4006-8603
Home page S:duse,hp?.SrS U
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI

Endereço .......:

CNPJ ...........:

Insc Municipal .:

AVN VIOLETA, 952  -  AEROPORTO VELHO

42.717.569/0001-12

5.4.64816

Nome Empresarial:

===========================================================================================

Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS

PREFEITURA DE SANTARÉM

Av. Dr. Anysio Chaves, 853 - Aeroporto Velho CEP 68.030-290   Santarém - Pará

MUNICIPAIS E À DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer

dívidas  de  responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a

ser apuradas, é certificado que:

1  -  CONSTAM  débitos  administrados  pela Secretaria Municipal de Finanças com

exigibilidade  suspensa  nos termos do art. 26 da Lei Complementar 013, de 23 de

dezembro   de   2022,   ou   objeto   de   decisão  judicial  que  determina sua

desconsideração  para  fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não

vencidos;

Conforme  disposto  nos  arts.  205  e  206 do CTN, este documento tem os mesmos

efeitos da certidão negativa.

A  presente  Certidão,  emitida  nos  termos  do  art.  205 do Código Tributário

Nacional  c/c  o  art.  315 da Lei Complementar 013, de 23 de dezembro de 2022 -

Código  Tributário  Municipal, deverá ter sua autenticidade confirmada no Portal

de     Serviços     da     Prefeitura   de   Santarém,   no  endereço eletrônico

www.santarem.pa.gov.br.

30 de Outubro de 2024, às 12:41:25

2024.00488399236.410

28 de Janeiro de 2025Válida até:

Emitida em:

48839Número da Certidão:

Código de Autenticidade:

Observações:
-  Nos  termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente

de  notificação  prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem

verificadas  as  hipóteses  de erro, fraude ou dolo, ou por falta de atualização

cadastral, como também em decorrência da suspensão de medida liminar judicial.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade

do     fato     por     meio   de   consulta   pública   no  endereço eletrônico

www.santarem.pa.gov.br.

-  A  atualização  de informações em qualquer cadastro do município é de inteira

responsabilidade do contribuinte.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE



Razão Social/Nome:
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
Endereço:

UF: Cidade:
Bairro: CEP:

Optante Simples Nacional:

CEP:Bairro:

Cidade:

Endereço:
Inscrição Municipal:CPF/CNPJ:

Razão Social/Nome:

Local:Data:

UF:

AV DR ANYSIO CHAVES, 853 - AEROPORTO VELHO    CNPJ: 05.182.233/0001-76    Fone: (93) 2101 5100

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
42.717.569/0001-12 5.4.64816

AEROPORTO VELHO 68030-340

NÃO

PARÁ SANTARÉM

AVN VIOLETA, 952

VL AMERICANA, 45

BELTERRAPARÁ
68143-000CENTRO

29.578.965/0001-48
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO FINANCAS E PLANEJAMENTO - SEMAF

20/12/2024 SANTARÉM - PA
Atividade:

Série Nº Nota EmissãoCompetência

PRESTADOR DO SERVIÇO

TOMADOR DO SERVIÇO

DADOS DO SERVIÇO

20/12/2024 09:38:1112/2024121Eletrônica

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFe

PREFEITURA DE SANTARÉM

17.14.00 / 6911-7/01 - Serviços advocatícios

HISTÓRICO

Serviço de consultoria especializada em licitações e contratos administrativos conforme contrato

020/2021- inexigibilidade 09/2021.

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor do Serviço .....: Valor das Deduções .:
Base de Cálculo ISS ..: ISS a Recolher .....:Aliquota ISS (%):

Código de Autenticidade:

* Autenticidade atráves do site

* Nota Fiscal de Serviço Eletrônica aprovada através do Decreto n°

ISS Retido .....:

PIS: COFINS: IR: INSS: CSLL:

Valor Líquido ......:Total das Retenções ..:

6.680,02
6.680,02

0,00

5,00

www.santarem.pa.gov.br

801 de 16/11/2017

NÃO

100004570266

0,00 6.680,02

          334,00

VALORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

TRIBUTOS FEDERAIS



Razão Social/Nome:
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
Endereço:

UF: Cidade:
Bairro: CEP:

Optante Simples Nacional:

CEP:Bairro:

Cidade:

Endereço:
Inscrição Municipal:CPF/CNPJ:

Razão Social/Nome:

Local:Data:

UF:

AV DR ANYSIO CHAVES, 853 - AEROPORTO VELHO    CNPJ: 05.182.233/0001-76    Fone: (93) 2101 5100

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
42.717.569/0001-12 5.4.64816

AEROPORTO VELHO 68030-340

NÃO

PARÁ SANTARÉM

AVN VIOLETA, 952

RUA PIRELLI, 74    LOTE 20 QUADRA01

SANTARÉMPARÁ
68042-005SALVACAO

16.828.420/0001-09
DPV ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

02/12/2024 SANTARÉM - PA

5.4.43626

Atividade:

Série Nº Nota EmissãoCompetência

PRESTADOR DO SERVIÇO

TOMADOR DO SERVIÇO

DADOS DO SERVIÇO

14/01/2025 14:20:0312/2024123Eletrônica

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFe

PREFEITURA DE SANTARÉM

17.14.00 / 6911-7/01 - Serviços advocatícios

HISTÓRICO

Consultoria e Assessoria em licitações - Treinamento e regularização de documentação.

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor do Serviço .....: Valor das Deduções .:
Base de Cálculo ISS ..: ISS a Recolher .....:Aliquota ISS (%):

Código de Autenticidade:

* Autenticidade atráves do site

* Nota Fiscal de Serviço Eletrônica aprovada através do Decreto n°

ISS Retido .....:

PIS: COFINS: IR: INSS: CSLL:

Valor Líquido ......:Total das Retenções ..:

15.000,00
15.000,00

0,00

5,00

www.santarem.pa.gov.br

801 de 16/11/2017

SIM

100004658393

750,00 14.250,00

          750,00

VALORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

TRIBUTOS FEDERAIS



Razão Social/Nome:
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
Endereço:

UF: Cidade:
Bairro: CEP:

Optante Simples Nacional:

CEP:Bairro:

Cidade:

Endereço:
Inscrição Municipal:CPF/CNPJ:

Razão Social/Nome:

Local:Data:

UF:

AV DR ANYSIO CHAVES, 853 - AEROPORTO VELHO    CNPJ: 05.182.233/0001-76    Fone: (93) 2101 5100

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
42.717.569/0001-12 5.4.64816

AEROPORTO VELHO 68030-340

NÃO

PARÁ SANTARÉM

AVN VIOLETA, 952

RUA SENADOR LEMOS, SN

PLACASPARÁ
68040-000CENTRO

01.612.652/0001-40
CAMARA MUNICIPAL DE PLACAS

20/12/2024 PLACAS - PA
Atividade:

Série Nº Nota EmissãoCompetência

PRESTADOR DO SERVIÇO

TOMADOR DO SERVIÇO

DADOS DO SERVIÇO

20/12/2024 09:37:1212/2024120Eletrônica

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFe

PREFEITURA DE SANTARÉM

17.14.00 / 6911-7/01 - Serviços advocatícios

HISTÓRICO

SERVIÇO DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS CONFORME CONTRATO

001/2024- INEXIGIBILIDADE 001/2024.

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor do Serviço .....: Valor das Deduções .:
Base de Cálculo ISS ..: ISS a Recolher .....:Aliquota ISS (%):

Código de Autenticidade:

* Autenticidade atráves do site

* Nota Fiscal de Serviço Eletrônica aprovada através do Decreto n°

ISS Retido .....:

PIS: COFINS: IR: INSS: CSLL:

Valor Líquido ......:Total das Retenções ..:

2.600,00
2.600,00

0,00

5,00

www.santarem.pa.gov.br

801 de 16/11/2017

NÃO

100004570261

0,00 2.600,00

          130,00

VALORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

TRIBUTOS FEDERAIS



Razão Social/Nome:
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
Endereço:

UF: Cidade:
Bairro: CEP:

Optante Simples Nacional:

CEP:Bairro:

Cidade:

Endereço:
Inscrição Municipal:CPF/CNPJ:

Razão Social/Nome:

Local:Data:

UF:

AV DR ANYSIO CHAVES, 853 - AEROPORTO VELHO    CNPJ: 05.182.233/0001-76    Fone: (93) 2101 5100

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
42.717.569/0001-12 5.4.64816

AEROPORTO VELHO 68030-340

NÃO

PARÁ SANTARÉM

AVN VIOLETA, 952

AV.BRASIL, 491

RURÓPOLISPARÁ
68165-000CENTRO

10.219.673/0001-90
CAMARA MUNICIPAL DE RUROPOLIS

20/12/2024 RURÓPOLIS - PA
Atividade:

Série Nº Nota EmissãoCompetência

PRESTADOR DO SERVIÇO

TOMADOR DO SERVIÇO

DADOS DO SERVIÇO

20/12/2024 09:39:1612/2024122Eletrônica

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFe

PREFEITURA DE SANTARÉM

17.14.00 / 6911-7/01 - Serviços advocatícios

HISTÓRICO

Serviços de consultoria especializada em licitações e contratos administrativos, conforme contrato

002/2024. inexigibilidade 002/2024.
Dados Bancários:

banco 748 - Sicredi

agencia 0818 conca 67923-7
RAZÃO SOCIAL: DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor do Serviço .....: Valor das Deduções .:
Base de Cálculo ISS ..: ISS a Recolher .....:Aliquota ISS (%):

Código de Autenticidade:

* Autenticidade atráves do site

* Nota Fiscal de Serviço Eletrônica aprovada através do Decreto n°

ISS Retido .....:

PIS: COFINS: IR: INSS: CSLL:

Valor Líquido ......:Total das Retenções ..:

2.500,00
2.500,00

0,00

5,00

www.santarem.pa.gov.br

801 de 16/11/2017

NÃO

100004570270

0,00 2.500,00

          125,00

VALORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

TRIBUTOS FEDERAIS
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CENTRO UNIVER§ITÁRIO LUT§RANO DE §ANTARÉM
COiIUNIOADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO

Credenciado pela Portariâ nÓ 1.992 de 19t12t?0O6 * D'O'U de 2Al12120A6

I

{9u§à:óà

O Dlretor Geral do Centro Universitário Luterano de Santarám, no uao de suaa atrlbuiçÕes e

lêndô om vlsta a conclusâo do Cunro de OIREITO no ? semqatrê de 20í3 § rsspsctlva colação de Grau no
. dir"â1.dr-lnleÍ.irod$§O14.conúrre-otlhrlclde

z
NÉAORAH JORDANNA DE ALMEIDA COSTA

prerrogatlvar legals.

to
zro

9r'

NIL FI UEIRÂ D§ LãMOS

Santarém, PA, 21 de fevereiro de 2014'

t,

!r1!)t?4

C)'-

4,\

t.

L ILDO §cHLEltlDER
DIRÉIOR GERAL

..í,t"

À
1§

x

SEcRETÁRIA

O.4.üsfu
DIPL OMADA

MrN

T

bra*iloira, natural do Estadô do Pará, portadora da Gódula da ldontldadô No 511§§38 pC/PA, narcida sm 3í
de agoeto de tg92, oütorga-lhe o prsssnts Diploma, parã que po8§â goeâr ds todoa o! dlr§lto§ e

I



CE.RTIF'ICADO

Certificamos que DEBORAH IORDA^DúA DE ALMEIDA COSTA
participotr do evento CURSO A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
COI{TRATOS ADMINISTRATIVOS., realizado pela Escola de Contas
Publicas Conselheiro Irawaldyr Rocha do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Pará, no período de 31/05/2021 a 16/06/2021, na cidade de

BELEM-PA,, com ÇaÍga horária de 24 horas.

Belém, 16 de Junho de 2021

-4,)G;*-,9.i..,'..-."'''
Coaldh.io 

^nt6.ío 
.ro.é Colt. d. frátlr GlimsEét

Vi.e Pr6 ilênb do TCMTPA
*êloí C.írl ú El.d. d, Cod* PrÚàlcr,! Cn.l alEio k àtdr. R@hà

*r*6p,1.- D-V"U *- e"V-
Cftêtpialre Lúcà Ba6óiho d. Cíu

P.aid€í{ê do TCI+P

Este certificado poderá ser comprovado em http://tcm.pa.gov.br/ utilizando o código AJMF.MNXX.GYWD.NoTC

((

X§ Teltm
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CERTIFICADO

C onteúdo Pro gramáti c o :

r. PLANEJAMENTo DE coNTnaraçÃo
l pzuNcÍpro Do eLANEJAMENTo DAS coNrnaraçôrs
II PLANEJAMENTO DA CONTNATAçÃO NA NOVA LEI DE I-TCruAçÔES
M O TERMO DE REFERÊNCN NA NOVA LEI DE TTCruAçÕNS
2. MoDALTDADE DE LrcrrAçÃo loouzay
A. CONCURSO;
n. rpnÃo;
c. pnrcÃo E coNcoRnÊNcm;
D. DIALOGO COMPETITIVO.
3. coNTRAreçÃo DTRETA (o4HlA)
r Noçôrs GERATs soBRE r-rcmaçÕns.
rr rNExrGrBrLrDADp DE r_rcrreçÃo.
III PRINCIPAIS HIPOTESES DE DISPENSA.
rv TNSTRUMENTAUzIçIo DA coNTnaraçÃo DTRETA.
+. CPSTÃO DE CONTRATOS - O QUE MUDA COM A NOVA LEI DE
lrcrraçÕES (04 H/A)

<=» T|§.*IPA

5 ASPECTOS GERAIS DA LEI, AGENTES E CAPACITA çÃo lozuza;

(



CE,RTIFICADO

certifiçamos que DEBORAH JORDA I {A DE ALMEIDA COSTA

participou do evenio MINI C1IRSO MURAL DAS LICITAÇÕES , realizado
'pela 

Escola de contas Publicas conselheiro lrawaldyr Roçha do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 2i/08/2021 na cidade de

BELEM-PA, com ÇaÍga horária de 3 horas'

Belem, 23 de Agosto de202l

a*7fi).- Eb"kL- e- €-n-
ad!êlt.! lr, Lúcà Bdt ato dr C'u

Êctirtrtc.b TCi,lPÁ

TE:ÁPA

cüÉ.ilEio 
^.tório 

Jola c..t d.fontGolnri_
l/E!_artéitrb do TCM/PÁ

ot6i- odi d! E c.lt.b cdúr t\bt - cGôltro ln{ãr'vr lcha

Este certificado podeÍá ser comprovado em http://tcm pa'gov'bri utilizando o código GK95 XT70'ZVX1'9RWV

((

55;;1"-d+;;'-
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CE,RTIFICADO

Conteúdo Pro gramático :

6 Apresentaçáo da ferramenta Mural de Licitações

; l.iivetrmento de informações acerca de licitações

6 A utilização do Mural do TCM

6 
principais pontos a serem verificados na análise das licitações disponibilizadas via

Mural

TE#IPA
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tródulo l: antroduÉo L llcltrgô.r pliblbr.

mod.[d.d. ldrqud. Juirprudkch e §Tf , STJ, Ttlibrü Aâ0bn.L F.d.Írh. Íüun i. dâ Judç. . TÍtbund. ô ContrÜ.

Ió<lulo [: Pmcr:rc [clúíto. § fa'rl
FoÍmCizaçao dor píocdao3 lcit lôabo am Ccral. Exttanc,r dâ alstaçao orçaÍnanúna ruffcrcntr Edganolr capacJícaa dr La dG Rüpoflid*ltd.d. Frlcrl P.tqüs. pfllmir.Í & pírço!
Ccrt! dc pÍtçoa acaitltÍ.a. . nqmó dà proqurll pídiÍrrú do paaçor. Obrrlor dr hcabçto: rlbn.çü.r, coírpru. oàn!, rcÍvrço8. crylcaük c prÍmlf!ôat. A}fr.çlo bcflr mór,Git a
imóvol3. Comprr] paúontslçfo r hdcagao ó. mrrol. Tcrn» da R&únci.: caamantfi rxandtb raguirfo a bgtaLçlo Ouâm alrbon o Tüírno dâ Ratríúftr.. ÉIiglands d. lmo.b.!
tlittcírr d6 Rr{iúo d, Pltgoar vastq§r, pol.útidrd.. a ofaíadofil1:ry1o. SRP: ontâldô e Af. d. R.eido da Prrgor. §RP: ôígaot larrír0kdor, paÍídp.nti ô carünâ. Âdrolo Po§lt tl
ó adllao vâdrdr. Praro d. vfrld,, M§. @íraüliyor ã püülr§§drd. a f,.r*rü dô rdslo a Àt. gncírflrrnb ? r§.oelrg& dt Air. Oba, * §lrviçôr : r.0knâô dà ô).ô{l,glô. PÍralclo
Blbico: §sÍúüúdô oõÍl0dôrlo. Phrnlhr Orçlmiofari., BDl (8or{üsrçô.. ô O..pÕ.. lndh.aü} g Eír.rlo. 8âetrll. Compodífo do BDl. timlb{ mldmo a mlntms d0 B§l da

6nt
b.í!t. §.Íviçor tôcírirp..apacLatsacha, O Edfd. Ou.m .bôoír? Qu..n a. íarponl.*a paao rau cdrhriÚo? Vdor arlfndo r vdor maxino. a:dair dihÍ!nç.? Putlcaçlô do.to co.rvooíóÍto
v.{ctlo. d! put§crÉo. irbír.gno3. lmputn.Éo do Ednd p.b dôdto o p.b fdrnt3. Tbo d. tdf.Éo. ,!hooí prtF. .Íror tacnb.. Íô(,ri:. a pí!ço. Maloí lrnc. ou o.rrlr. CmrLaao (b
LiciEÉo: úibtdç6-, cdnpodge.

atc. Oudücaeao Ecoíúír{co+inra6}l: bdrrço paülínolir|, ffir, concoít aL r txrpaltgao ,uddd, ggrnür e prÍücFçfo .ín llcrbçô... c.pilil c @imônlo llquldo m{dmo.
Ourliíio.çlo Íacnba: .bü.dor d. crpacldrda Lcnl6píolh.bâ.t a tacnrco-op.írdür! rrtittÍD .m tg& ílror[rdor da pírítl.& r.OdrÍnaÍn dr. O r.|pon.órtl tàcnlco Ê r comprovlçft
dt únculo coín e ürpít.t Xc,m, §rd0§d|. d, píor.Had.a dr ma$rnar t .$rprítdo,t. Erd0aíd. da b§.l[lçlo. R.euhílddr Soclâl . ln&alhCo ô todo3 o. ltcltrÍüs a ,oütüt.hrr.bc.ir pa'3 a ôrfr nBÍrrao coí{omrí o pioôLÍno. CalÔt a,t! qJe â do§rítaíl!çlo dr he&rsfo pôdô s dllporrdf . Doqrmrnbr quc nunc, podam l.r dllpoír.xro." Aaüir. dar proporfrr
dô pÍrçoci 

')@rlo 
ô Ílgor r rn&a dü coílluio .ntÍ! .r ôinplôür partidpmbr. Pry{c&adÕ da eífipmflú ooín !ódoa .m cofilum. Pmidp.6o da ftt.lc. ou d. m:tú a flid. Rrbçfo di

príantüco aíbr údot & aínoÍüaa ldtrlrtlr, ou ofilrü o$a* s o .r.ot publrco ,nvqàrdo n. liar'lrÉo. Vúdad. d.r píopoÍ.r. Crltaíe dc d...mpc. Daaclsrifcag!Õ rrG todaa I
pÍopodar. 

^dludi.rCo
. hotdogü{úo; pÍooadimaflfor ê raapôtltrulda{b.. Racüíror 

^dír{nbtÍdhrce. 
llcro c p.qrüur cmpítaa. nar ficlt 9ô... (Lil Complâín nttr h. 123/2000) úazo

dií.íióo prr. cofiipíovtÉo dr í{rdÍldaü naod, .mp!t íoto, lldtrçóc! bchtdr paÍr iG/EPP subco.rmrçao obÍlgdôíia, coi. Ícrorvadt para MEIEPP c vrÍÍaeaílr e ,rÍrar.3 tadlú6
local ou Íríúon*nant. RGtog[gfo o Áfl{àçao
Conbt.

Iódub U: Fofln eai, d. p.rro.lno.

ãnbÍld.Í}do r pr.iúo. L.ghlaçlo. CaÍrcrito ô

do píocc3ro [dtrlórío. Lidtrçôc! .übín vir. Jurirpn dtrlda do SÍf , §TJ, Tribun.i. R.olondr Fâdríri3, TíibunC! do Judçr . Ííibün... Íb

bon! c s.rviç§* eomrm{. PÍ8§llo prÍô eqdâlçlo d! quipmcnl,oa dc inÍonnatica, Prrglo pNí§ obüs ds ôngünhrír. Pírírlo: írsê písp$rtôriü
Tcrmo <ío Rtbrâncir. Íormo da Râ{§r§n{:ll x Prcriío 8Ôtico futor*lo Ê iquipa dt apiô. atdbrdçó.! r Ítrpon§ab&drdss. Plpül dr autoridrdâ dndnilfrtiv., Cofitôúdo minimo do T.ÍÍno
d. Rct rônci|. Praglor íl|. âírma. 6imu,rçto d. ültua9ôúi prÔ§c§a durânb um pÍ.glo. Deadarrllcrçlo dr3 implãraa p.íiêbrntcr. Curdrdor ndrüvo! ô rt.pr d. lrns wrbair. PÍrgao
chÍôôicô x Pro0lo PÍ!.aÍrcial; dtbrunçra rarancili3 no p.ocâdim,írto. Utiliraçâo d€ Íob& Ílo pílgao slGlrôítlco. pledorÍnar p..a a rcatitaçao dê E
Llclryô.3 (BA) . Cld.d]Compí[ (CXia). Adiudic.éo r ]tomolognglo no Pnglo. Rccrnoe. Jwirqrrrhd. do STF, §TJ. ÍitlÍ.b RGOhn i.
Coíttra.

Iórlulo lV: RDC . oub6 bmaa eordato.
Al novn |.ersr Ô coÍfrdrçlo gsv.Ína.nlílLl. Aroacto. kn0oí.ric. â inov.çõaa tr.lih3 p.l. Lâ tf' 12.íÉ,2nc1't (Rroimü Diltlrficido &
pÍincipriô veÍllãgisíI3 pl.â plÚâlturrt a tr$üarioi. V*n!,.{ürs psÍc.pilv.rü ÍÍ!í!lr o iodrs sr damrir moddidrds dc gcn çâo. Inclusivc g
po§ibilld.dê dê udlzâ9lo dr rnl.pÍorâto dr sn0cnh.Ír cotno dsfmdôr do obioto s rrÍ licilsdo. conhst.çáo inl.0Ísd€. ísmunôíaç{o vaíiâlrsl, csnAâlo d!

Lri d! Acalro ! lníom.çao (lC n.'12.5?Z2Oí1)c Ici Antrcorrupçâo (Lri n. t2 846/20131.

a

iínull&reâ

a



Excelenti§3arno §eílhoÍ
suas aribuíçõss bgpis e
066 de 01 ê bveriro
Servidores Púbhcos do
Munrcipal no 19012009.
Gratrficads degte Munrci

DECRETÂ:

Arl 1§ FICA XOf§AÍrA
Cer§o em
MuniciFl de

Âí P E$ê Decrdo
em onkárb

Publisâdo na

{h r§

Prcfcitu

D€CRETO

Municipl de Belterra
bin«e tlo Prefcito
r' 01,ól{.111ÂIl0143

226 DE 02 D€ UA|O DE 2017

Munaipro de Beltena - Esledo dc nc üs6 de
do Capitulo ârt 60. aíEso {ll da Lêr Municrpal no

, q{rs dis,Ée sobta o Regrme Juridrco Unao dos
de Beltena. com[inedo com o ari 39 Ca Le,

que sobÍe os Cargos Comissronados s F .tnções
ro

Sra. JORTDAi{Â DE ALMEIOA CO§TA, para o
dê Esp3ciâl I - DAS-6. lotãclã nâ §ccretana

. Finarçse PbÍlejemênto- SEMAF

em na data & sue pub&câçác revogpda as dspasÇes

C

Ga[*nete do Prübto de Be&eÍra em 02 de Maro de 20i 7

CÂ§TRO TACEDO
turit§pal «Je Balterra

de A&niÍssireçÕo, Fananças e Planqamento ao
dô llsío ê dois mil ê dezcssêtedo

nOORIGtf,§ D(Ui SA\IOS
, Frnançea e PlaneJaroenlo

lf 001/2017

n" 45. Yrlâ 
^nsrcârÀ 

CEP ô8l.ll-'-atl Bcke]'ra P{

r;

§

Paktuotb$nyr.

,'.1onlC'
/§
Jt; ú



(
Escola Nacional dr t ( ministração Pública

CERTIFICADO
A Escola Nacional de Administraçâo PÚblica - Enap certifica que

DÉBORAH JORDANNA DE ALtttElDA CO8TA, nascido(a) em 31 de
- -agosto 

de 1992, CPF 010.716.422-19, concluiu o curso Noções

introdutÓrias de Licitação e contratos Administrativos (Turma

MAR/2019), disponível no período de 25n312019 a0NA512019, com

carga-horária de 30 horas-

Aline Soarês
Presidente - Êsçola Nacional de Administraçáo Pública

MNSTÊRO M
PLANUAMÉNIO,

DESENVOLVIMENTO E GESTAO
G()VERNO

FEDERAL t\1Uri4

ô

aa-,

Enap

llrlq



(

HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

ÀJflt!ll)

Déborah Jordanne dc Almolda Coata
C rrrsn
Noçóor lntrodulórlar de Llclteçâo e
Contrâtot Admlnlrtratlvoa

CONT§UDO PROGRAiiÁTICO

(;pt.
0í0.7r6.422-19

Perir rtIt
2510312019 a 0'U05/201 I

l-)ilt ílr) Níls( i.ncnk)l

3t/08rí992

Orrql Hor.tr r,r

30 horas

Pal§ d0 Nâ§üm6nk)
Brerll

Nrrta Frrral

E8

i,füfu-k, í: Llclt g&i, Àtros &-Dlrpensa e inax§l§llldade
1.1 - LicitâÉo
1.2 - PrincÍploo

1 .4 - Fs..r d. lldt çlo
1.5 - ÍraLÍnrnlo dtír|üdtdo pcrs .3 mlcro§Ínpr§8tt o emprosas do psquono poÍlo
1.ô - Alos dâ dlrpônr. § in x[üblld.dc di tl*t$§s públlci
Módulo 2: coflritôB
2.1 - Contrâto8 d8 Admlr*llrã@

)I

--,?f-i-
i:)nap

^l ,1,

a.
z\ã\

Côítícsdo ,ogistrâdo nô Escola Virtuel Enap sob código sxte60!090tGrg, sm 29/03f20í I âB Í4:03
hoÍs6-

O pí"3onts càÍtlricedo pod6 lâ, ô sus vôlidâde coÍnpmvâds rcossándo o QRC§üô à ôsquoda, ou, csso
dósôiãr, in oÍmsndo código scims ne páginâ dâ t V(}, opçâo 1/âtdaçáo de Oôsumsnlos".

A dâlâ dâ êmissáo podo soÍ ânt? 'à dalr ílnel do curro nos ôa3o6 am quo o pârllcr .nlê âlcânçôu o§
r6quis,tos minimos paíâ aprovaçàu ântocipadamêntâ.

3I l1s

I

f

a \



Escola Nacional d.',1-ministração Pública

CERTIFICADO
A Escola Nacional de Administração PÚblica - Enap certifica que

DÉBORAH JORDANNA DE ALIUEIDA COSTA, nascido(a) em 31 de

ago§to de 1992, CPF 010.716.422-19, concluiu o cur§o Básico em

órçamento público (Turma MAFy2019), dieponível no periodo de
08/03/2019 a fifi412019, com carga-horária de 30 horas.

Âllne §oaree
Presidente - Eecola Nadonal de Administraçâo Pública

MIN§TÊN§ DO
PLANEJAMENIP.

DESENVOLVIMENTO E GESTÁO
6OV§ÊNO

FEDERAL

4,

\§

Enap

\1U(4

.l \19



(

HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Na)n1l]

Dóborsh Jordlnna ds Àlmoldô
Coltâ
(, Liasa

Básico €m Orçrmcnto Públlco

t,-: frr :

o$.716.422-15

[,ÊÍiorJ()

06/03120í9 a 17 lO4l2O19

[ )aL;r rl* Naslrt nr',] l

3í/0811t§2

Cargâ f{oíârt.1

30 horar

Pat! de Nali'lmrtrlLi
Brarll

Nr:ta l- inal

E0.17

C ONT§ÚDO PROGRA}i{ÁÍlcO

1 _Q,leslrSllq Públiça
1.1 Funçõos
L2 PÍincípio! oÍçarÍrontários

org8mcnto o Ci{$_a.qia
4.1 Pârrbipsçâo úoci.l
4.2 Orçamênto peÍthipativo

4

4 Cont10161.3

2 FunúmÇntrçto L.gcl dü Orçâíncnto Público
3 Pro*$o Gpamcn*rio

3^I PLno PlurLnud - PPA
3.2 Lil dô Dlrüttlr.s Otçtmôntárlâs * LDO
3.3 Lal Otç.rncnLÍia ,qnuâl- LOA
3.4 lntcaraçâo daa Lcle O4amcntárlac

ê

Côr$fcãdo rôgiÊtrado nâ Escolâ ViÍtual Enap sob código gclAt6a?a2x7.b, om 27103/2019 às 13:03

hoíât.

o pf3§ontô coÍtiricádo pods tsr â §uâ yalidâd9 comProvada acsa§ândo o QRCÔdê à Ô3quoÍdâ, ou. ca§o

dcs.iar, inlormando código acim, nt págrna da t V§, opçâo 'Vslidaglo dô Docum6nto§''

A dãts d6 emis§âo podo s€r anlârior â dato flnál dÔ curso no§ G6§os sm quo o príllcipsnts alcançou Ôs

roquisilosmlnimosparaaprôvaç ânlÕcipadâmonlo.

gtl UR4

?
!lnap

^ô,:!2

((

lr

l!
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{

OrtJern dos Advogados do tlrasil
CON§[:I. H() SECCIONAL DO PARA

0000-1415779326

CERTTFICADO DE APROVAÇÃO

Déborah Jordanna De Almeida Costa

porta<ro(a) do CpF nç 01O.716.422-1g, preetou o XIV Exame de Ordsm Unlfcado e obtevo aprovação' estando hsbilitadda)

ã requêà'gua inacrlçâo no quadro de úvogados da Ordem dos Advogados do Brasil

ü1i »,Àlti
Habilttado(a) em 6 de outubro de 2014

(* .^---\. (._-

t,ARcU§ VINICIUS FURTADO COÊLHO
pr€srd€r}tê dô úonselho Fedcral íla OAÊ

o1

t/ l-t v\

;l
:/t

Au

o,
C'4
a'

t
JARBAS VASCONCELOS DO CA t,

1

Pralldânts do cÔNsÉtHo sEccloNAt Do
l !1q

§

(
t

ürelem dos Advr:gadr:s do Brasil
Conselho Federal

Advogados do Brsgil e o Presidente do CONSELHO SECCIONAI DO

lV do arügo Ee da Lei ng 8.9(Xl, dê 04/07/1994, e na Íormo do di§poôto no
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ExcêlentíssiÍno Sênllor
suas akibuiçô€s bgais e
066 de 01 de bvereiro
SeÍvidores Públicos do
ÀIunrclpâl n! 190i2009.
GratiÍicadas deste Municí

DECRETÂ:

Arl 1., FICÂ §t0lltsAsA
Carga ern
Municipl de

Art 2o Estê Decre*o ent
ern contrári:.

Gabinete do

Pubiicado na

ia

Poiácru bs fir

-,: :-.

ê.$

Prêfeitu Municipal de Belterra

C\
bilete do Preftilo
a" 01.61 "l.l l2r0ült-03

TO 226 0E 02 DE ttÂto DE 2017
I

câE
I

i

'i'|o

rr
:

!,:

- no uso {têMunaipio cte Êdterra - Estâdo do p
do Cap{tula aÍt. 60 irciso lll da Lê, Munrctpal rro

240 , CUe dlspõê soôre o Regime j urídrcc Unico dos
de Betterra. combinado com o aÉ. 3$ da Le,

sobre os Cargos Comis-"ronadcs e F,.rnçõee.

§.a
dê

JORSANA DE ALME,DA C0§?Â" cara r,
§special ; - DÂS'6. lotâda na secrelara

, Fins.ças e Plãneiâmento- SÊMAF

rc dâta de sua pubftcaçào revogada as drsposrçôes

psl de BettêrÍa em 02 de Maic de 20i7

ÇA§TRO MÀCEDC
líuxicipal de Belterra

do
de Âdministraçâo. Finanças e planqamento ao
de Íltab de dois rnil e dezessete.

prJteito
i

ROóRIcüm oos sA\t'()s

I'lí3 00
, Fifianças e P lanêra roe nt§
1n017

nê 45. lilr Âaericanr. CEP riSl {-!-000 Bêhenâ,pA
l!(e-Êra.:i-*"tt*:it -1 . .

rJ! rt ir

§t; ú

a

I

I



Excelentissirso §enhot
suas atíbuiçÕes @tab e
066 de 01 de fevereiro
ServidoÍEs Públilos do
Munbipal nc 190i2009,
G râtiÍicâdâs deste Munici

DECRETÀ:

AÍT 10 FICÂ N§§EAOA
Calgie en 0
Munrcipal de Ad

AÍt 20 Este Becreto ent
em contrário.

Gabir€le do Préhito

Ilaiaao tb §lpryr*

à-+ {"

r§ o(íPrçfeitu llunicipal de Belterra
binete do Prefeito
a'01,61,1.1121{§0141

226 DE 0? D§ ÀlÀto DE 2017

,3
E

c\ -*'
I

ç
§'

nÕ uso dê
os

Muncipio da Beiterra - Esradc do Pa
do Capílulo âl,t. 60. inciso lll dâ Lei Muoicipal no

200 , gL€ drspõe sobre o Regime Jurídicc Únics dos
de Belterra. combinado corn o ar: 39 Ca re,

sobíe os Cargos Comissionados e Fúrçoes

a SÍâ, .rO*DANA DE ALMEIOA Cô§TÀ, para ;
de Espeeial , - DAS-6 lotadâ na §ecretê*a

. Finxça* e Ptanelarnento- SEMAF

nã dâüa de sua publicaçâo revogada as disposiçoes

de Be$erra. em 02 de Maic de 20i 7

l9*
n6

rd em

P
JOC CÁ§TRO MACÊDC

ilunbipal dç §elterra

de A{iÍr}inistrâção. Finanças e Pianelarrrerto ac
de Mâb íle dois mil e dezessete

rcú*,§s{.§ Dos sAlros
, FiírãnÇss e Planejamento.
§2417

".1§ 

00

tr§45. Vilã âBE i.am- CEP 68l,ll-{i00. BcltcÍra,PA
, )s[t-i;.:,i :rrji1'"i'. 1: i.

i

I

DCCFETO
i

I

j

Publicado na Secretarà
segufidd dia do



Razão Social/Nome:
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
Endereço:

UF: Cidade:
Bairro: CEP:

Optante Simples Nacional:

CEP:Bairro:

Cidade:

Endereço:
Inscrição Municipal:CPF/CNPJ:

Razão Social/Nome:

Local:Data:

UF:

AV DR ANYSIO CHAVES, 853 - AEROPORTO VELHO    CNPJ: 05.182.233/0001-76    Fone: (93) 2101 5100

DEBORAH JORDANNA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
42.717.569/0001-12 5.4.64816

AEROPORTO VELHO 68030-340

NÃO

PARÁ SANTARÉM

AVN VIOLETA, 952

CENTRO CENTRO, 134

TRAIRÃOPARÁ
68198-000BELA VISTA

10.221.828/0001-23
CAMARA MUNICIPAL DE TRAIRAO

13/12/2024 TRAIRÃO - PA
Atividade:

Série Nº Nota EmissãoCompetência

PRESTADOR DO SERVIÇO

TOMADOR DO SERVIÇO

DADOS DO SERVIÇO

13/12/2024 10:16:2712/2024119Eletrônica

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFe

PREFEITURA DE SANTARÉM

17.14.00 / 6911-7/01 - Serviços advocatícios

HISTÓRICO

SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA CONFORME CONTRATO 001/2024- INEXIGIBILIDADE 001/2024

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valor do Serviço .....: Valor das Deduções .:
Base de Cálculo ISS ..: ISS a Recolher .....:Aliquota ISS (%):

Código de Autenticidade:

* Autenticidade atráves do site

* Nota Fiscal de Serviço Eletrônica aprovada através do Decreto n°

ISS Retido .....:

PIS: COFINS: IR: INSS: CSLL:

Valor Líquido ......:Total das Retenções ..:

7.500,00
7.500,00

0,00

5,00

www.santarem.pa.gov.br

801 de 16/11/2017

NÃO

100004544338

0,00 7.500,00

          375,00

VALORES

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

TRIBUTOS FEDERAIS
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